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CAPÍTULO I - P R E Â M B U L O 

 

 

PROCESSO Nº: 06.459/2019 PREGÃO PRESENCIAL N°: 009/2020 

EDITAL Nº: 009/2020 

REGIDO PELA LEI N°: Lei do Pregão nº 10.520/2002, Decretos Municipais nºs 1.780/2017 e 1.719/2017, 

com aplicação subsidiária da Lei Federal nº 8.666 de 21/06/93, com as modificações introduzidas pelas Leis 

n°s: 8.248/1991 e alterações, 8.883 de 08/06/94, 9.648 de 27/05/98, 9.854, de 27.10.1999 e 12.349 de 2010, 

bem como pela Lei Complementar n° 123/06 e 128/08 e demais normas legais e regulamentares aplicáveis e 

atinentes a matéria, bem como ainda, pelas disposições deste instrumento convocatório. 

 

MODALIDADE: PREGÃO 

TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO POR ITEM 

LOCAL: PREFEITURA MUNICIPAL DE PORCIÚNCULA 

RUA CÉSAR VIEIRA, Nº 105 – CENTRO – PORCIÚNCULA/RJ 

DATA E HORA: 06/05/2020 às 09:30 HORAS 

(entrega dos envelopes e início de abertura dos mesmos) 

 

O MUNICÍPIO DE PORCIÚNCULA/RJ, por intermédio da Secretaria de Saúde realizará no dia 06 de maio 

de 2020, às 09:30 horas a licitação na modalidade pregão presencial, em sessão pública na Sala de Licitações 

sito à Rua César Vieira, nº 105 – Centro – Porciúncula/RJ, objetivando à aquisição de 

equipamentos/materiais oriundos do Termo de Cooperação celebrado entre a Secretaria de Estado de 

Saúde e o Município de Porciúncula e equipamentos/materiais permanentes oriundos do recurso do 

Programa/Ação, conforme Proposta nº 12097.798000/1170-08 do Ministério da Saúde, conforme as 

especificações descritas no processo administrativo nº. 06.459/2019 da Secretaria Municipal de Saúde e no 

ANEXO II (Proposta Detalhe e Termo de Referência), parte integrante do Edital do pregão em epígrafe. 

 
O pregão será realizado pelo Pregoeiro Substituto João Cesar Honório da Silva, tendo como Equipe de 

Apoio a Srª Camila Lopes de Oliveira Freitas e o Sr. Erick Francisco Moraes Ferreira, designados pela 

Portaria nº 036/2019, e será regido pela Lei Federal nº 10.520 de 17/07/2002, pelos Decretos Municipais nºs 

1.780/2017 e 1.719/2017, com aplicação subsidiária da Lei Federal nº 8.666/93, pelo Capítulo V, Seção 

Única, da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006, observadas as alterações posteriores introduzidas nos 

referidos diplomas legais e pelas condições estabelecidas no presente Edital e seus ANEXOS. 

 
CAPÍTULO 2 – OBJETO 

 

2.1 - Constitui objeto da presente licitação, à aquisição de equipamentos/materiais oriundos do Termo de 

Cooperação celebrado entre a Secretaria de Estado de Saúde e o Município de Porciúncula e 

equipamentos/materiais permanentes oriundos do recurso do Programa/Ação, conforme Proposta nº 
12097.798000/1170-08 do Ministério da Saúde, conforme as especificações descritas no processo 

administrativo nº. 06.459/2019 da Secretaria Municipal de Saúde e no ANEXO II (Proposta Detalhe e 

Termo de Referência), parte integrante do presente Edital. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2010/Lei/L12349.htm#art1
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CAPÍTULO 3 – CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
 

3.1 - A participação na licitação objeto do presente é facultada a todas as empresas do ramo pertinente ao 

objeto desta licitação e que satisfaça as condições e exigências contidas neste Edital. 

3.2 – Não poderão participar desta licitação: 

3.2.1 - As pessoas físicas e jurídicas de que trata o art. 9º da Lei 8.666/93; 

 

3.2.2 - pessoas físicas e jurídicas suspensas temporariamente de participação em licitação e 

impedidas de contratar com o Município, ou declaradas inidônea para licitar ou contratar com a 

Administração Pública da União, dos Estados, dos Municípios, Distrito Federal e suas autarquias ou 

fundações, valendo a participação nesta licitação como expressa declaração de inexistência de tais 

impedimentos, sob as penas previstas no parágrafo único do artigo 97 da Lei n°. 8.666/93; 

3.2.3 - empresas em estado de falência, concurso de credores, dissoluções ou liquidações e 

3.2.4 – consórcios, ou que sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias umas das outras. 

 

3.3 - Não será permitida a participação na licitação de mais de uma empresa sob o controle de um mesmo 

grupo de pessoas, físicas ou jurídicas, que tenham diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou 

utilizem recursos materiais, tecnológicos ou humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem 

representando interesse econômico em comum. 

 

3.4 – A participação neste certame implica aceitação de todas as condições estabelecidas neste instrumento 

convocatório. 

 

CAPÍTULO 4 – ENTREGA DOS ENVELOPES 

 

“DOS ENVELOPES “PROPOSTA COMERCIAL” E “DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO” 

 

4.1 - Os envelopes “Proposta Comercial” e “Documentação de Habilitação” deverão ser indevassáveis, 

hermeticamente fechados e entregues ao Pregoeiro, na sessão pública de abertura deste certame, conforme 

endereço, dia e horário especificados abaixo: 

 

4.1.2 - O Pregoeiro concede as participantes uma tolerância de até 10 (dez) minutos, após o horário 

fixado para realização da licitação, para entrega dos envelopes, os quais não serão recebidos ou aceitos após 

este limite de tempo. 

 

LOCAL: Rua César Vieira, nº 105 – Centro – Porciúncula/RJ. 

DATA: 06 de maio de 2020. 

HORÁRIO: 09:30 horas. 

4.1.3 – Os envelopes deverão ainda indicar em sua parte externa e frontal os seguintes dizeres: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORCIÚNCULA 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 009/2020 

ENVELOPE Nº 01 – PROPOSTA COMERCIAL 

EMPRESA:   

e 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PORCIÚNCULA  

PREGÃO PRESENCIAL Nº 009/2020 

ENVELOPE Nº 02 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

EMPRESA:    
 

 

4.2 – A Comissão Permanente do Pregão não se responsabilizará por envelopes de “Proposta Comercial” e 

“Documentação de Habilitação”, que não sejam entregues ao Pregoeiro designado, no local e horário 

definido neste Edital. 
 

 

CAPÍTULO 5 – DA REPRESENTAÇÃO, DO CREDENCIAMENTO E DA DECLARAÇÃO 

DE ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

 
5.1 – Cada licitante apresentar-se-á com apenas um representante legal, devidamente munido de credencial, 

que será o único admitido a intervir nas fases do procedimento licitatório, respondendo por sua representada, 

com poderes para formular ofertas e lances de preços a menor e praticar todos os demais atos pertinentes ao 

certame, devendo, ainda, no ato da entrega dos envelopes, identificar-se junto ao Pregoeiro, exibindo a 

Carteira de Identidade ou documento equivalente. (com cópia). 
 

5.1.1 – Por credencial entende-se: 
 

a) a habilitação do representante, mediante procuração com firma reconhecida em cartório; 

b) o documento comprobatório de capacidade para representar a empresa no caso de titular da mesma 

ou sócio administrador. (Ex. Contrato Social) e 

c) cópia do RG e CPF do representante. 

 

PARÁGRAFO ÚNICO: Para fins de verificação da outorga mencionada na alínea “a”, o 

representante da empresa deverá apresentar, em conjunto com a procuração, Cópia do Contrato Social e 

última alteração, se houver. 
 

5.2 – A licitante deverá apresentar, no ato da abertura da licitação, declaração expressa “de que cumpre 

plenamente os requisitos da habilitação exigidos neste certame licitatório”. Modelo ANEXO V. 
 

5.3 – O documento de credenciamento e a declaração mencionada no subitem anterior deverão ser entregues 

separadamente dos envelopes de “DOCUMENTAÇÃO” e de “PROPOSTA”. 

 

5.4 – O credenciamento será realizado pelo Pregoeiro, após a abertura da sessão. 

 

5.5 – O representante legal da licitante, quando tratar-se de Pessoa Jurídica, que não se credenciar perante o 

Pregoeiro ficará impedido de participar da fase de lances verbais, de negociação de preços, de declarar a 

intenção de interpor recurso, de renunciar ao direito de interposição de recursos, enfim, para representar a 

licitante durante a sessão de abertura dos envelopes “Proposta” ou “Documentação” relativos a este Pregão. 
 

5.5.1 – Nesse caso, a licitante ficará excluída da etapa de lances verbais e será mantido o seu preço 

apresentado na proposta escrita, para efeito de ordenação das propostas e apuração do menor preço. 

 

5.6 – O documento de credenciamento deverá obedecer ao MODELO do ANEXO IV. 
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5.7 - MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
 

5.7.1 - As microempresas e empresas de pequeno porte, para utilizarem as prerrogativas estabelecidas 

na Lei Complementar nº 123/2006, deverão apresentar, fora dos envelopes, no ato da abertura da licitação, 

declaração de que ostentam essa condição e de que não se enquadram em nenhum dos casos enumerados no 

§ 4º do art. 3° da referida Lei (ANEXO VIII). 

 

CAPÍTULO 6 – PROPOSTAS COMERCIAIS 
 

6.1 – As propostas comerciais deverão ser preenchidas por meio mecânico ou impressos, com suas páginas 

numeradas e rubricadas, e a última assinada pelo representante legal da empresa, sem emendas, acréscimos, 

borrões, rasuras, ressalvas, entrelinhas ou omissões, salvo se, inequivocamente, tais falhas não acarretarem 

lesão ao direito dos demais licitantes, prejuízo à Administração ou não impedirem a exata compreensão de 

seu conteúdo, observado o modelo constante nos ANEXOS I e II deste Edital, e deverão constar: 
 

6.1.1 – Nome, número do CNPJ, endereço, telefone e fax da empresa preponente – Pessoa Jurídica; 

6.1.2 - Nome, número do RG, endereço, telefone e fax, se houver, do prestador de serviço – Pessoa 

Física; 
 

6.1.3 – Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data estipulada 
para a entrega dos envelopes; 

 

6.1.4 – Prazo de execução do objeto não superior ao estabelecido no Capítulo 13, contados em dias 

úteis a partir da homologação; 
 

6.1.5 – As propostas não poderão impor condições ou conter opções, somente sendo admitidas 

propostas que ofertem apenas uma marca, um modelo e um preço para cada item do objeto desta licitação. 
 

6.1.6 – O licitante deverá apresentar a proposta de preços de forma detalhada, descrevendo o produto 

ofertado, indicando a marca, modelo, quantidade, prazos de validade, de garantia e de entrega, no que for 

aplicável, bem como os valores unitários e totais, sob pena de desclassificação de sua proposta. 
 

6.1.7 – A empresa licitante deverá ainda apresentar juntamente com a proposta comercial, o 

prospecto, folder, manual e/ou material ilustrativo, que permita aferir todas as especificações técnicas 

exigidas neste Termo de Referência, com referência aos equipamentos solicitados.  
 

 

OBSERVAÇÕES: 

 

a) Os valores deverão ser apresentados em moeda corrente nacional, contendo, preferencialmente, 

duas casas decimais após a vírgula, entretanto, quando for necessário, serão aceitas até quatro 

casas, inclusas todas as taxas, fretes, impostos, encargos sociais e trabalhistas, seguros, descontos e 

quaisquer acréscimos que se fizerem necessários à perfeita propositura dos preços a serem ofertados. 

b)  Em caso de divergência entre os valores unitários e totais do item, O Pregoeiro considerará para 

efeito de julgamento, o valor unitário, providenciando a devida correção do valor global; 

c) Em caso de divergência entre os valores expressos em algarismos e por extenso, prevalecerá a 

importância expressa por extenso. 
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d) Pequenas falhas ou defeitos na apresentação das propostas, não comprometendo a legalidade do 

certame, serão resolvidas pelo Pregoeiro. 

 

CAPÍTULO 7 – HABILITAÇÃO 
 

7.1 – Toda a documentação exigida deverá ser apresentada conforme artigo 32, da Lei nº 8.666/93: 
 

► em original; 

► por qualquer processo de cópia, exceto por fac-símile, devidamente autenticada por cartório 

competente, publicação em órgão da Imprensa Oficial e ou por servidor da Administração Pública; 

► todos os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer 

processo de cópia autenticada, conforme o disposto no Art. 32 da Lei nº 8.666/93, inclusive com a 

autenticação feita pelo pregoeiro ou pela equipe de apoio, na própria sessão, mediante a apresentação dos 

originais. 

►As certidões, declarações ou quaisquer outros documentos valerão nos prazos que lhe são próprios; 

inexistindo esse prazo, reputar-se-ão válidas por 90 (noventa) dias, contados de sua expedição. 

 

7.1.1 - Em nenhum caso será concedido prazo para apresentação de documentos de habilitação que 

não tiverem sido entregues na própria sessão na forma previamente prevista em instrumento editalício, sendo 

que a falta de quaisquer documentos implicará na inabilitação do licitante. 

 

          7.1.2 - No caso de microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP), ser detentora da 

proposta/lance de menor valor, esta deverá apresentar TODA a documentação exigida para efeito de 

comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. A falta de algum desses 

documentos acarretará em sua Inabilitação. 

 

           7.1.3 - Se o autor da melhor proposta não atender aos requisitos de habilitação, o pregoeiro fará 

imediata convocação da empresa autora da proposta classificada em segundo lugar, para apresentar sua 

documentação de habilitação, e assim sucessivamente, até encontrar a proponente que atenda, integralmente, 

os requisitos de habilitação exigidos no Edital. 

 

            7.1.4 - Não serão aceitos “protocolos de entrega” ou “solicitação de documento” em substituição aos 

documentos requeridos no presente edital e seus anexos. 
 

A regularidade da habilitação do licitante será confirmada por meio da análise ainda dos seguintes 

documentos, os quais deverão ser apresentados no envelope documentos de habilitação, a saber: 
 

7.2 – HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
 

a) Registro no Registro Público de Empresas Mercantis, em se tratando de empresário individual ou 

sociedade empresária; 
 

b) Registro no Registro Civil das Pessoas Jurídicas em se tratando de sociedade simples; 

 

 Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, no órgão correspondente, 

indicando os atuais responsáveis pela administração, com cópia do RG e CPF de todos os sócios. Caso os 

responsáveis pela administração não constem no contrato social, documento que indique a responsabilidade 

pela administração. 
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d) No caso de sociedades anônimas, cópia da ata da assembléia geral ou da reunião do conselho de 

administração atinente à eleição e ao mandato dos atuais administradores, evidenciando o devido registro na 

junta comercial pertinente ou a publicação prevista na Lei 6.404/76 e suas alterações. 

 

e) Em se tratando de Fundações, apresentar certidão de regularidade expedida pelo Ministério Público do 

Estado de sua constituição. 

 
7.3 - REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) do Ministério da Fazenda 

devidamente válida; 

 

b) Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal, se houver, relativo ao 

domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto licitado; 

 

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, no domicílio ou sede do 

licitante, ou outra equivalente na forma da Lei, comprovada da seguinte forma: a) a comprovação de 

regularidade para com a Fazenda Federal deverá ser feita através de Certidão de Quitação de Tributos, 

Contribuições Federais e à Dívida Ativa da União, com base na Portaria conjunta RFB/PGFN nº 1751, de 02 

de outubro de 2014, expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil em conjunto com a Procuradoria- 

Geral da Fazenda Nacional. b) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser feita 

através de Certidão Negativa de Débito relativo ao ICMS (RJ) acompanhada da CN da Dívida Ativa,  

emitida pelo órgão próprio da Procuradoria Geral do Estado, nos termos da Resolução conjunta PGE/SER n° 

33/2204. c) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser feita através de 

Certidão Negativa de Débito relativo ao ISS; 

 

d) Certificado de Regularidade para com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), (Lei n.º 

8.036/90, artigo 27); 

 

e) Prova de regularidade relativa a Débitos Trabalhistas (CNDT), para comprovar a inexistência de 

débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, (Lei nº 12.440/2011, artigo 642-A); 

 
7.4 – QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINACEIRA: 

 

a) Para comprovação da qualificação econômico-financeira a licitante deverá apresentar: 

 
I – Certidão Negativa de Falência ou Concordata, expedido pelo distribuidor da sede da licitante; no máximo 

em prazo não superior a 90 (noventa) dias, anteriores à data da licitação. 

 

7.5 – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
 

a) Para efeito da comprovação da qualificação técnica a empresa licitante deverá apresentar juntamente 

com os outros documentos de habilitação, no mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica, fornecido 

por pessoa jurídica de direito público ou privado (neste caso, com firma reconhecida em cartório), que 

comprove que a licitante já forneceu materiais da mesma natureza, ou que já prestou serviço com as mesmas 

características do objeto, com qualidade e pontualidade, com indicação do (s) objeto (s) fornecido (s) ou do 

(s) serviço (s) prestado à entidade emissora, seja indicação no próprio atestado, seja indicação em cópia de 
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nota fiscal anexa ao Atestado de Capacidade Técnica, ciente a licitante que a comprovação da documentação 

em tela poderá a qualquer tempo ser requerida ou analisada; 

 

b) Declaração firmada pela empresa acerca dos equipamentos e pessoal técnico de que dispõe e a serem 

utilizados na execução do (s) serviço (s) ou na entrega da (s) mercadoria (s), podendo a Administração 

Municipal vistoriar os equipamentos em até 24h após declarada a vencedora do certame, devendo constar na 

presente declaração as seguintes informações: 
 

b.1) Declaração de que os equipamentos que serão utilizados no alcance do objeto da licitação se 

encontram em perfeito estado de conservação e funcionamento ao fim a que se destinam; 

 

b.2) Em se tratando de locação ou aquisição de veículos apresentar Declaração que os mesmos deverão 

estar devidamente vistoriados e documentados no momento da inspeção municipal. 

 

7.6 - Juntamente com os documentos referidos neste capítulo (CAPÍTULO 7 – HABILITAÇÃO), serão 

apresentados para fins de habilitação as seguintes declarações e certificados: 
 

7.6.1 – Alvará da sede da empresa participante, habilitando-a ao exercício da atividade objeto do 

presente Edital. 

 

7.6.2 – Licença Sanitária de Funcionamento, conforme o caso, do domicílio ou sede da empresa 

licitante, renovada anualmente, dentro do seu prazo de validade, de acordo com o objeto ofertado pela 

empresa. 

 

7.6.3 - Autorização de Funcionamento de Empresa (AFE), expedido pela ANVISA, para os itens que 

se fizerem necessários; 
 

7.6.4 - Apresentar o Registro da Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA – para os 

equipamentos cujo Registo é de caráter obrigatório. 
 

7.6.5 – Declaração de que a empresa não se acha declarada inidônea para licitar e contratar com o 

Poder Público ou suspensa do direito de licitar ou contratar com a Administração Municipal. (MODELO 

ANEXO VI). 

 

7.6.6 - Declaração de que a empresa não possui, em seus quadros funcionais, nenhum trabalhador 

menor de dezoito anos desempenhando trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menor de dezesseis anos 

em qualquer trabalho, segundo determina o inciso V do artigo 27 da Lei Federal 8.666/93 (com redação  

dada pela Lei nº 9.984 de 27 de outubro de 1.999), salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, na 

forma do art. 7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal (MODELO ANEXO VII). 

 

 
CAPÍTULO 8 – SESSÃO DO PREGÃO 

 
8.1 - Após o encerramento do credenciamento e identificação dos representantes das empresas proponentes, 

o Pregoeiro declarará aberta a sessão pública do PREGÃO, oportunidade em que não mais aceitará novos 

proponentes, dando início ao recebimento dos envelopes contendo a Proposta Comercial e os Documentos 

de Habilitação, exclusivamente dos participantes devidamente credenciados. 
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CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS: 

 
8.2. – Abertos os envelopes de Propostas Comerciais, estas serão analisadas verificando o atendimento de 

todas as especificações e condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 
 

8.2.1 - O Pregoeiro classificará o autor da oferta de valor mais baixo e aqueles que tenham apresentado 

propostas em valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento) à proposta de menor preço, para 

participarem dos lances verbais. 

 

8.2.2 – Se não houver, no mínimo 03 (três) propostas de preços nas condições definidas na cláusula 

anterior, o Pregoeiro classificará as melhores propostas subseqüentes, até o máximo de 03 (três), para que 

seus autores participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas 

apresentadas. 

 

8.2.3 – Poderão ser corrigidos pelo Pregoeiro quaisquer erros de soma, multiplicação e/ou quaisquer 

outros erros considerados meramente formais. 

 

8.2.4 – A falta de data e/ou rubrica da proposta poderá ser suprida pelo representante legal presente à 

reunião de abertura dos envelopes “Proposta” com poderes para esse fim. 

 

8.2.5 – A falta do CNPJ e/ou endereço completo poderá também ser preenchida pelos dados constantes 

dos documentos apresentados dentro do envelope “Documentação”. 

 
LANCES VERBAIS: 

 

8.3 – Aos licitantes classificados, será dada a oportunidade para nova disputa, por meio de lances verbais e 

sucessivos, de valores distintos e decrescentes, a partir do autor da proposta classificada de maior preço e os 

demais. Esclarecendo que os lances mínimos serão exigidos pelo pregoeiro no ato da licitação, tendo 

por base menor preço apresentado. 
 

8.3.1 – Se duas ou mais propostas, em absoluta igualdade de condições, ficarem empatadas, será 

realizado sorteio em ato público, para definir a ordem de apresentação dos lances. 

 

8.3.2 – A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo pregoeiro, implicará na 

exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado pelo licitante, 

para efeito de posterior ordenação das propostas. 

 

8.3.3 – Se os trabalhos não puderem ser concluídos e/ou surgirem dúvidas que não possam ser 

dirimidas de imediato, os motivos serão consignados em ata e a continuação dar-se-á em sessão a ser 

convocada posteriormente. 

 

8.3.4 - Os envelopes não abertos, já rubricados no fecho, pelo Pregoeiro e pelos representantes legais 

das licitantes presentes, ficarão em poder do Pregoeiro até nova sessão de continuidade do julgamento. 

 

           8.3.5 - Encerrada a etapa competitiva e ordenadas às propostas, será aberto o envelope contendo os 

documentos de habilitação da licitante que tiver apresentado o menor preço, para confirmação das 

exigências habilitatórias constantes no Edital. 
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            8.3.6 - O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, indagados pelo Pregoeiro, as licitantes 

manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances. 
 

JULGAMENTO E CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS: 

 

8.4 – O critério do julgamento será: MENOR PREÇO POR ITEM, item 01 ao 72. Sendo certo que o 

CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS serão os preços unitários e globais, em face dos 

preços paradigmas estipulados pela Administração Municipal. 

 

8.4.1 – Os lances deverão ser ofertados, sendo aceitas propostas que reduzam o preço ofertado na 

proposta escrita. No encerramento dos lances verbais o pregoeiro verificará se os valores ofertados estão 

compatíveis com o estabelecido no preço de referência, negociando até a aceitabilidade da proposta. 

 

8.4.2 – Caso não se realize lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta escrita de 

menor preço e o valor estimado da contratação. 

8.4.3 – Em havendo apenas uma oferta e desde que atenda a todos os termos do Edital e que seu 

preço seja compatível com o valor estimado da contratação, esta poderá ser aceita. 

 

8.4.4 – Sendo aceitável a oferta de menor preço, será aberto o envelope contendo a documentação de 

habilitação do licitante que a tiver formulado, para confirmação das suas condições habilitatórias. 

 

8.4.5 – Constatado o atendimento pleno às exigências editalícias, será declarado o proponente 

vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto para o qual apresentou proposta. 

 

8.4.6 – Se a oferta não for aceitável ou se o licitante desatender às exigências habilitatórias, o 

Pregoeiro examinará as ofertas subseqüentes, verificando a sua aceitabilidade e procedendo a verificação das 

condições de habilitação do proponente, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração 

de uma proposta que atenda ao Edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor e a ele adjudicado o 

objeto do certame, para o qual apresentou proposta. 
 

8.4.7 – Na situação prevista no item 8.4.6, o pregoeiro poderá negociar diretamente com o 

proponente para que seja obtido melhor preço. 
 

8.4.8 – Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registrados todos os atos do 

procedimento e as ocorrências relevantes e que, ao final, será assinada pelo Pregoeiro, Equipe de Apoio, e 

pelos licitantes. 
 

8.4.3 – Decididos os recursos ou transcorrido o prazo para sua interposição relativamente ao pregão, 

o Pregoeiro devolverá, aos licitantes, julgados desclassificados em todos os itens, os envelopes 

“DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO” inviolada, podendo, todavia, retê-los até o encerramento da 

licitação. 
 

 

9 - DO DIREITO DE PREFERÊNCIA 

 

9.1. Caso a proposta mais bem classificada não seja apresentada por uma MPE e se houver proposta 

apresentada por licitante devidamente declarado como MPE, igual ou até 5% superior à melhor proposta 

proceder-se-á da seguinte forma: 
 

 



 

        R u a C é s a r V i e i r a ,  1 0 5  -  C e n t r o  -  T e l  2 2  3 8 4 2  1 3 8 8  –  C e p .  2 8  3 9 0 - 000  -  P o r c i ú n c u l a - R J  e - m a i l :   
          p r e g ã o @ p o r c i u n c u l a . r j . g o v . b r – s i t e o f i c i a l : w w w . p o r c i u n c u l a . r j . g o v . b r 

   Página 11 de 62 

 

 

 

9.1.1 Será oportunizado o exercício do direito de preferência à MPE, que consiste na possibilidade dela 

apresentar proposta de preço inferior à empresa melhor classificada que não se enquadra como MPE; 
 

9.1.2 O novo valor proposto pela MPE deve ser apresentado após o encerramento da fase de lances e 

solicitado pelo pregoeiro, sendo permitida apenas à MPE, apta a exercer o direito de preferência, ofertar 

nova proposta, de valor inferior ao preço ofertado pela empresa melhor classificada que não se enquadra 

como MPE; 
 

9.1.3 Caso a MPE não exerça o direito de preferência ou não atenda às exigências do edital serão 

convocadas as MPE remanescentes, cujas propostas se enquadrem no limite de 5%, obedecida a ordem de 

classificação, para o exercício do mesmo direito, e assim sucessivamente, até a identificação de uma 

empresa que preencha todos os requisitos do edital; 
 

9.1.4 Se houver equivalência de valores apresentados por MPE, dentre as propostas de valor até 5% (cinco 

por cento) superior à proposta de menor preço ofertada pela empresa não enquadrada como MPE, será 

realizado sorteio público para identificação daquela que terá preferência na apresentação de nova proposta; 

 

9.1.5 Na hipótese de nenhuma MPE não atender às exigências do edital, a empresa não enquadrada como 

MPE que apresentou o menor preço permanece na posição de melhor classificada. 
 

CAPÍTULO 10 – RECURSOS 
 

10.1 - Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar de imediato e motivadamente a intenção 

de recorrer, cuja síntese será lavrada em ata, sendo concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para 

apresentação das razões de recurso, sendo certo que o pregoeiro, neste ato, indicará os efeitos em que será 

recebido, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contra-razões em igual número 

de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 

autos. 
 

10.2 – O licitante poderá também apresentar as razões do recurso no ato do pregão, as quais serão reduzidas 

a termo na respectiva ata, ficando todos os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contra- 

razões no prazo de 03(três) dias, contados da lavratura da ata, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 

autos. 
 

10.3 – O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
 

10.4 – A falta de manifestação imediata e motivada do licitante implicará na decadência do direito de 

recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo pregoeiro ao vencedor. 

 

10.5 – O resultado do recurso será divulgado mediante afixação no quadro de avisos do Município e 

comunicado a todos os licitantes via fax ou e-mail ou mediante ofício c/ recibo. 
 

10.6 - Os recursos a as contra-razões interpostos pelas licitantes deverão ser instrumentalizados em autos 

apartados aos do processo principal e entregues no Serviço de Protocolo, localizado na sede da Prefeitura, 

das 8 h às 17h, diariamente, exceto aos sábados, domingos e feriados. 

 

10.7 - Os recursos e as contra-razões serão dirigidos ao Srº Prefeito de Porciúncula, ou pessoa a esse fim 

devidamente outorgada, que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, decidirá de forma fundamentada. 
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CAPÍTULO 11 - ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

 

11.1 – Inexistindo manifestação recursal, o Pregoeiro adjudicará o objeto da licitação ao licitante vencedor, 

com a posterior homologação do resultado pela autoridade competente. 
 

11.2 – Decididos os recursos porventura interpostos, e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a 

autoridade competente fará a adjudicação do objeto ao(s) licitante (s) vencedor (es) do procedimento 

licitatório e homologará a licitação. 
 

11.3 - Homologada a licitação pela autoridade competente, o adjudicatário será convocado para assinar o 

Contrato no prazo definido em Edital; e 
 

11.4 - Se o licitante vencedor, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o 

contrato, aplicar-se-á o disposto no inciso XVI do art. 4º da Lei 10.520/2002. 
 

11.5 – A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

 

CAPÍTULO 12 – CONTRATO 

 

12.1 – Encerrado o procedimento licitatório, o representante legal da proposta vencedora será convocado 

para firmar o termo de contrato ou instrumento equivalente, conforme minuta constante no ANEXO III do 

presente e em observância ao previsto na proposta aceita. 
 

12.2 – O adjudicatório deverá comprovar a manutenção das condições demonstradas para habilitação, na 

assinatura do contrato. 
 

12.3 – Caso o adjudicatório não apresente situação regular no ato da assinatura do contrato ou recuse-se a 

assiná-lo, serão convocados os licitantes remanescentes, observada a ordem de classificação, para celebração 

do contrato. 
 

12.4 – O representante legal da proposta vencedora deverá assinar o contrato, dentro do prazo máximo de 

05(cinco) dias úteis a contar do recebimento da comunicação, que poderá ser através de FAX ou correio 

eletrônico. 
 

12.5 – Qualquer solicitação de prorrogação de prazo para assinatura do contrato ou instrumento equivalente, 

decorrentes desta licitação, somente será analisada se apresentada antes do prazo para tal e devidamente 

fundamentada. 

 
CAPÍTULO 13 - DO PAGAMENTO 

 
13.1 – O pagamento será efetuado no máximo ao trigésimo dia útil, a contar do período de 

adimplemento da obrigação e de todas as demais exigências do órgão intermediador, e deverá ser requerido 

junto à Secretaria requisitante, com o documento de cobrança do objeto executado no período da obrigação, 

isento de erros e devidamente acompanhado dos seguintes comprovantes: 

a) Certificado de Regularidade para com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), (Lei n.º 

8.036/90, artigo 27); 
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b) Prova de regularidade relativa à Fazenda Federal através da Certidão de Quitação de Tributos, 

Contribuições Federais e à Dívida Ativa da União, com base na Portaria conjunta RFB/PGFN nº 1751, de 02 

de outubro de 2014, expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil em conjunto com a Procuradoria- 

Geral da Fazenda Nacional. 
 

13.2 – Na ocorrência de eventuais antecipações de pagamento, sempre em correspondência à antecipação de 

execução, o respectivo desconto, seja a requerimento do contratado ou no interesse da Administração, será 

calculada aplicando-se o índice de 0,033% (trinta e três milésimos por cento) por evento de antecipação. 

Aplicar-se-á, como desconto, a compensação financeira acima referida, atendendo-se deste modo, o que 

dispõe a alínea, “d”, do inciso XIV do artigo 40 da Lei Federal n º 8.666/93. 
 

13.3 - Ocorrendo atraso no pagamento das obrigações e desde que este atraso decorra de culpa da PMP-RJ, o 

valor devido será acrescido de 0,1% (um décimo por cento) a título de multa, além de 0,033% (trinta e três 

milésimos por cento) por dia de atraso, a título de compensação financeira, a serem calculados sobre a parcela 

devida. 

 

13.4 - O pagamento da multa e da compensação financeira a que se refere o subitem anterior será efetivado 

mediante autorização expressa do Sr. Secretário de Saúde, em processo próprio, que se iniciará com o 

requerimento da licitante contratada dirigido à Secretaria Municipal de Saúde. 

13.5 - As faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas ao emitente e seu vencimento correrá 10 

(dez) dias úteis após a data de sua reapresentação. 

 
13.6 - Os encargos financeiros decorrentes desta licitação correrão por conta de dotação orçamentária da Lei 

Orçamentária Municipal para o exercício de 2020, a saber: 
 
 

 Projeto/Atividade  

Código Descrição Programa de Trabalho 

 

 

44.90.51 

44.90.52 

Aquisição de equipamentos/materiais oriundos do Termo de 

Cooperação celebrado entre a Secretaria de Estado de Saúde e o 

Município de Porciúncula e equipamentos/materiais permanentes 

oriundos do recurso do Programa/Ação, conforme Proposta nº 
12097.798000/1170-08 do Ministério da Saúde, conforme as 

especificações descritas no processo administrativo nº. 06.459/2019 

da Secretaria Municipal de Saúde e no ANEXO II (Proposta Detalhe 

e Termo de Referência), parte integrante do Edital do Pregão nº 

009/2020. 

10.302.0087.1134.1134 

 

 

CAPÍTULO 14 – DO PRAZO DE CONTRATO E DA ENTREGA 

 

14.1 - O prazo para fornecimento total dos produtos será de até 20 (vinte) dias corridos e começará a fluir a 

partir do 1º (primeiro) dia útil seguinte ao do recebimento, pela contratada, do Termo de Autorização de 

Fornecimento, a ser emitido pela Secretaria Municipal de Saúde da PMP-RJ. 
  

14.2 – O(s) produto(s)solicitado(s) deverá(ão) ser entregues no Serviço de Almoxarifado vinculado à 

Secretaria Municipal de Saúde, situado na Rua Schuwartz Vieira, n° 74, Centro – Porciúncula –RJ, no 

período matutino compreendido entre 8h e 14h, de 2ª a 6ª feira, exceto nos feriados nacionais, do Estado 

do Rio de Janeiro e do Município de Porciúncula. As entregas deverão obedecer ao cronograma previsto 

pela Secretaria Municipal de Saúde em dias e horários. 
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CAPÍTULO 15 – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

15.1 – A recusa do adjudicatório em assinar o contrato, dentro do prazo estabelecido pela CONTRATANTE, 

bem como o atraso e a inexecução parcial ou total do contratado, caracterizarão o descumprimento da 

obrigação assumida e permitirão a aplicação das seguintes sanções pela CONTRATANTE: 

 

15.1.1 – advertência, que será aplicada sempre por escrito; 
 

15.1.2 – multas; 
 

15.1.3 – rescisão unilateral do Contrato sujeitando-se a CONTRATADA ao pagamento de 

indenização ao CONTRATANTE por perdas e danos; 

15.1.4 – Suspensão temporária do direito de licitar com esta Prefeitura e com outros entes 

municipais; 

15.1.5 – Indenização à CONTRATANTE da diferença de custo para contratação de outro licitante; 
 

15.1.6 – Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, 

por prazo não superior a 05 (cinco) anos. 
 

15.2 – A multa será aplicada à razão de 0,1% (um décimo por cento) sobre o valor total dos materiais em 

atrasos, por dia de atraso no fornecimento dos materiais. 
 

15.2.1 – O valor máximo das multas não poderá exceder, cumulativamente, a 10% (dez por cento) do 

valor do Contrato. 

15.3 – As sanções previstas neste CAPÍTULO poderão ser aplicadas cumulativamente, ou não, de acordo 

com a gravidade da infração, facultada ampla defesa à CONTRATADA, no prazo de 05(cinco) dias úteis a 

contar da intimação do ato. 

 
EXTENSÃO DAS PENALIDADES 

 

15.4 - Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de 

entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de 

seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo 

inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito 

Federal ou Municípios e, será descredenciado do Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a 

que se refere o inciso XIV do art. 4º da Lei 10.520/2002, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das 

multas previstas em Edital e no contrato e das demais cominações legais. 

 
CAPÍTULO 16 – DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

 

16.1 - Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar os termos do presente Edital de Licitação por 

irregularidade na aplicação das Leis 10.520/2002 e Lei 8.666/93, devendo protocolar o pedido até 5 (cinco) 

dias úteis antes da data fixada para a abertura dos envelopes de habilitação, devendo a Administração julgar 

e responder à impugnação em até 3 (três) dias úteis. 
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16.2 - Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do certame. 

 

16.3 - As impugnações interpostas deverão ser entregues no Serviço de Protocolo Interno , localizado na Sede 

da  Prefeitura de Porciúncula, situado na Rua César Vieiran,  nº 105, Centro, Porciúncula/ RJ, das 09h às 17h, 

diariamente, exceto aos sábados, domingos e feriados, e serão dirigidas ao Pregoeiro Municipal. 

 
CAPÍTULO 17 – DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

17.1 - A participação nesta licitação será considerada como evidência de que a licitante examinou 

completamente este Edital, aceitando integralmente suas normas e que obteve da Municipalidade, através do 

Setor de Licitações, as informações que solicitaram. 
 

17.2 – Este Edital deverá ser lido e interpretado na íntegra e após apresentação da documentação e da 

proposta não serão aceitas alegações de desconhecimento ou discordância de seus termos. 
 

17.3 – Será dada vista aos proponentes interessados tanto das Propostas Comerciais como dos Documentos 

de Habilitação apresentados na sessão. 
 

17.4 – É facultado ao Pregoeiro ou à Autoridade Superior em qualquer fase dos atos que integram o certame 

licitatório, promoverem diligências destinadas a esclarecer ou complementar a instrução do processo e a 

aferição dos bens ou mercadorias ofertados, bem como solicitar aos Órgãos competentes a elaboração de 

pareceres técnicos destinados a fundamentar as decisões. 
 

17.5 – É vedado ao licitante retirar sua proposta ou parte dela após aberta a sessão do pregão. 
 

17.6 - É vedado à contratada subcontratar total ou parcialmente o fornecimento do objeto deste Pregão. 
 

17.7 – O Pregoeiro, no interesse da Administração, poderá relevar omissões puramente formais observadas 

na documentação e proposta, desde que não contrariem a legislação vigente e não comprometam a lisura da 

licitação sendo possível à promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do 

processo. 
 

17.8 - A autoridade competente para a aprovação do procedimento somente poderá revogar a licitação por 

razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e 

suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de 

terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 
 

17.9 - A anulação do procedimento licitatório por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar, 

ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 59 da Lei 8.666/93. 

17.10 - A nulidade do procedimento licitatório induz à do contrato, ressalvado o disposto no parágrafo único 

do art. 59 da Lei 8.666/93. 
 

17.11 - No caso do desfazimento do processo licitatório, fica assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

 

17.12 - O original deste Edital deverá ser datado, rubricado em todas as folhas e assinado pela autoridade 

que o expedir, permanecendo no processo de licitação, e dele extraindo-se cópias integrais ou resumidas, 

para sua divulgação e fornecimento aos interessados. 
 

17.13 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do 

vencimento. 
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CAPÍTULO 18 – DO VALOR 
 

18.1 – O valor global máximo estimado para o fornecimento dos equipamentos é de R$ 1.005.946,00 (hum 

milhão e cinco mil e novecentos e quarenta e seis reais) assim elencados, item 01 ao 72. Com verba 

proveniente do Termo de Cooperação celebrado entre a Secretaria de Estado de Saúde e o Município de 

Porciúncula e da Proposta nº 12097.798000/1170-08 do Ministério da Saúde, com dotação orçamentária da Lei 

Orçamentária Municipal para o exercício de 2020, as principais fontes pagadoras as quais custearão a aquisição 

do objeto da presente licitação e que passam a integrar amplamente este Edital na modalidade de PREGÃO. 

 

 

CAPÍTULO 19 - DO EDITAL E SEUS ANEXOS 
 

19.1 – O Edital e seus ANEXOS poderão ser obtidos na sala do Departamento de Compras, Licitações e 

Contratos, sito à Rua César Vieira, nº 105 – Centro – Porciúncula/RJ, bem como quaisquer informações que os 

licitantes julgarem necessárias pelos telefones (22) 3842-1221 ou 3842-1388, de 2ª à 6ª feira no horário de 13:00 

às 16:30 horas. 
 

19.2 – Este edital possui 09 (nove) ANEXOS, sendo: ANEXO I – Formulário Padronizado de Proposta (valor 

global); ANEXO II - Planilha detalhada do objeto e Termo de Referência, para preenchimento dos valores 

unitário e total; ANEXO III - Minuta de Contrato; ANEXO IV – Modelo de credenciamento; ANEXO V – 

Declaração de Cumprimento dos requisitos de habilitação; ANEXO VI - Declaração de inexistência de fato 

impeditivo e ANEXO VII - Declaração de não empregar menores de 18 anos; ANEXO VIII- Modelo de 

declaração de ME ou EPP e ANEXO IX - Modelo de recibo do Edital. 

19.3 – Acompanham este Edital os seguintes anexos: 
 

 ANEXO I – FORMULÁRIO PADRONIZADO DE PROPOSTA (VALOR GLOBAL); 

 ANEXO II – PLANILHA DETALHADA DO OBJETO, PARA PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

COM VALORES UNITÁRIO E TOTAL; 

 ANEXO III – MINUTA DO CONTRATO A SER FIRMADO ENTRE A ADMINISTRAÇÃO E O 

LICITANTE VENCEDOR; 

 ANEXO IV - MODELO DE CREDENCIAMENTO; 

 ANEXO V - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO; 

 ANEXO VI - DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DE 
HABILTAÇÃO; 

 ANEXO VII - DECLARAÇÃO DE NÃO EMPREGAR MENORES; 

 ANEXO VIII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE ME OU EPP; 

 ANEXO IX – MODELO DE RECIBO DO EDITAL. 
 

 
Porciúncula - RJ, 07 de abril de 2020. 

 
JOÃO CESAR HONÓRIO DA SILVA 

PREGOEIRO SUBSTITUTO 
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ANEXO I - PROPOSTA DE PREÇO- VALOR GLOBAL 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORCIÚNCULA 

 
 

Secretaria Municipal de Administração 

 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 009/2020 

 

Nº  do Processo: 06.459/2019. 

A ser aberta para julgamento às 09:30 horas 

do dia 06/05/2020. 

 
Queira apresentar, observadas AS INDICAÇÕES ABAIXO, o(s) 
preço(s) para fornecimento e este ÓRGÃO do(s) material (is) e/ 
ou serviços abaixo relacionado(s). 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 

 

Órgão 

 
 

 

Sec. Mun. de Administração 
Assinatura do Responsável 

EMPRESA: 
 

Endereço: 

 
Este PREGÃO PRESENCIAL será impreterivelmente aberto na data e hora 
marcadas podendo o ato ser assistido pelo proponente ou qualquer cidadão 
interessado. 

 

Item 
 

ESPECIFICAÇÃO 
 

Item 
 

Unid. 
 

Quant. 
  

Total Geral R$ 

 

01 Aquisição de equipamentos/materiais oriundos 

do Termo de Cooperação celebrado entre a 

Secretaria de Estado de Saúde e o Município 

de Porciúncula e equipamentos /materiais 

permanentes oriundos do recurso do 

Programa/Ação, conforme Proposta nº 

12097.798000/1170-08 do Ministério da Saúde, 

conforme as especificações descritas no processo 

administrativo nº. 06.459/2019 da Secretaria 

Municipal de Saúde e no ANEXO II (Proposta 

Detalhe e Termo de Referência), parte integrante 

do Edital do Pregão nº 009/2020. 

 

Obs.: Condições de Pagamento: 

Conforme Edital. 

     

OBSERVAÇÕES: 
 

1.0 – O PREGÃO PRESENCIAL deverá: 
-ser digitado ou datilografado, sem emendas e rasuras; 
-conter os preços em algarismos por unidade, já incluídas as 

despesas de frete, impostos federais ou estaduais e descontos 
especiais; 

-ser datada e assinada pelo gerente ou seu procurador. 
 

2.0 - O proponente se obrigará, mediante entrega da proposta do 
PREGÃO PRESENCIAL, a cumprir os termos nele contidos. 

 

3.0 – A proposta do PREGÃO PRESENCIAL deverá ser entregue a 
este ÓRGÃO, até a hora e data marcadas, em envelope 
fechado com a indicação do seu número. 

 

4.0 - A licitação mediante PREGÃO PRESENCIAL poderá ser 
revogada ou anulada no todo ou em parte, de conformidade com a 
legislação vigente. 

 

Prazo de Execução  dias úteis. 

Validade do Pregão Presencial: preços válidos por     

  dias. 
 

Local de execução:    

 
 

 

Declaramos inteira submissão ao presente termo e legislação 

vigente Em  / /    

 
 

Representante da Empresa Proponente 

CNPJ.: 
Insc. Estadual.: 
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ANEXO II – PLANILHA DETALHADA DO OBJETO, PARA PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

COM VALORES UNITÁRIO E TOTAL 

 

Processo nº: 06.459/2019. Proposta Detalhe Pregão Presencial nº 009/2020. 

Secretaria Municipal de Saúde. 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 
MARCA/ 

MODELO 
UNID. QUANT. 

VALOR 

UNITÁRIO R$ 
VALOR 

TOTAL R$ 

1.  

Bomba de Infusão 
 

Possuindo: bateria, kvo, alarmes, bolus, 

programação da infusão; equipo universal. 

 Unid 03   

2.  

Eletrocardiógrafo Portátil 12 canais 
 

Canais/operação: 12 canais/ direto no console; 

Acessório(s): 1 cabo de ECG. 

 Unid 01   

3.  

Monitor Multiparâmetro 
 

 5 parâmetros básicos: ecg/resp/spo2/pni/temp; 

  tipo de monitor: pré configurado;  

tamanho da tela: de 10" A 12";  

com suporte p/monitor. 

 Unid 04   

4.  

DEA – Desfibrilador Externo Automático 
 

DEA: ATÉ 250 CHOQUES; 

ACESSÓRIO(S): 1 ELETRODO 

 Unid 01   

5.  

Aspirador de Secreções Elétrico Móvel 
 

Capacidade: de 6 a 10 litros;  

Possuindo suporte com rodízios e válvula de 

segurança; 

Frasco: termoplástico/vidro 

 Unid 01   

6.  

Ventilador Pulmonar Pressométrico 

/volumétrico 
 

Ventilador Pulmonar eletrônico 

microprocessado para pacientes neonatais, 

pediátricos e adultos. Possuir os seguintes 

modos de ventilação ou modos ventilatórios 

compatíveis: Ventilação com Volume 

Controlado; Ventilação com Pressão 

Controlada; Ventilação Mandatória 

Intermitente Sincronizada; Ventilação com 

suporte de pressão; Ventilação com fluxo 

contínuo, ciclado a tempo e com pressão 

limitada ou modo volume garantido para 

pacientes neonatais; Ventilação em dois 

níveis, Ventilação Não Invasiva; Pressão 

 Unid 02   
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Positiva Contínua nas Vias Aéreas - CPAP; 

Ventilação de Back up no mínimo nos modos 

espontâneos; Sistema de Controles: Possuir 

controle e ajuste para pelo menos os 

parâmetros com as faixas: Pressão controlada 

e pressão de suporte de no mínimo até 

60cmH20; Volume corrente de no mínimo 

entre 10 a 2000ml; Frequência respiratória de 

no mínimo até 100rpm; Tempo inspiratório de 

no mínimo entre 0,3 a 5,0 segundos; PEEP de 

no mínimo até 40cmH20; Sensibilidade 

inspiratória por fluxo de no mínimo entre 0,5 

a 2,0 lpm; FiO2 de no mínimo 21 a 100%. 

Sistema de Monitorização: Tela colorida de 

no mínimo 12 polegadas touch-screen; 

Monitoração de volume por sensor proximal 

para pacientes neonatais e distal para 

pacientes adultos, sendo obrigatoriamente 

autoclavável para os pacientes neonatais - 

deverá ser fornecido dois sensores de fluxo 

para cada categoria de paciente; Principais 

parâmetros monitorados / calculados: Volume 

corrente exalado, Volume corrente inspirado, 

pressão de pico, pressão de platô, PEEP, 

pressão média de vias aéreas, frequência 

respiratória total e espontânea, Tempo 

inspiratório, Tempo expiratório, FiO2 com 

monitoração por sensor paramagnético ou 

ultrassônico, relação I:E, resistência, 

complacência, pressão de oclusão e auto 

PEEP. Apresentação de curvas pressão x 

tempo, fluxo x tempo, volume x tempo, loops 

pressão x volume e fluxo x volume e 

apresentação de gráficos com as tendências no 

mínimo para PEEP, complacência, frequência 

respiratória, volume expiratório e resistência 

das vias aéreas. Sistema de Alarmes com pelo 

menos: Alarmes de alta e baixa pressão 

inspiratória, alto e baixo volume minuto, 

frequência respiratória, alta/baixa FiO2, 

apneia, pressão de O2 baixa, pressão de ar 

baixa, falha no fornecimento de gás, falta de 

energia, baixa carga da bateria e para 

ventilador sem condição para funcionar, ou 

similar. Recurso de nebulização incorporado 

ao equipamento sem alteração da FIO2 

ajustada; Tecla para pausa manual inspiratória 

e expiratória. Armazenar na memória os 

últimos parâmetros ajustados; Bateria interna 

recarregável com autonomia de no mínimo 30 

minutos; O Ventilador deverá continuar 

ventilando o paciente mesmo com a falta de 

um dos gases em caso de emergência e 

alarmar indicando o gás faltante. Acompanhar 

no mínimo os acessórios: Umidificador 
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aquecido, Jarra Térmica, Braço articulado, 

Pedestal com rodízios, 2 Circuito paciente 

pediátrico/adulto, 2 Circuito paciente 

neonatal/pediátrico, 2 válvulas de exalação, 

Mangueiras para conexão de oxigênio e ar 

comprimido, Alimentação elétrica a ser 

definida pela entidade solicitante. 

7.  

Oxímetro de Pulso 
 

Tipo: portátil (de mão); 

01 Sensor. 

 Unid 01   

8.  

CR – Digitalizador de Imagens 

Radiográficas (monocassete) 

 

Sistema de Digitalização de Imagens de 

Raios-X por placas de fósforo, monocassete. 

As digitalizações das Imagens de Radiologia 

Convencional devem possuir resolução 

mínima de 10 pixels/mm em todos os 

tamanhos de cassetes de Raios-X. Capacidade 

de processamento mínimo de 40 cassetes/hora 

no tamanho 35x43cm. Console de operação, 

dedicado à revisão de imagens digitais de 

Raios-X. Possui os serviços de envio de 

imagens ao servidor ou a impressora no 

padrão DICOM 3.0 e todos os recursos 

disponíveis para o processamento e 

manipulação dos parâmetros de imagem com 

as seguintes características: Monitor (LCD) de 

alta resolução no mínimo 17 polegadas 

sensível ao toque (Touch Screen); Memória 

local de no mínimo 2GB; Disco rígido (HD) 

local de pelo menos 150 GB; Armazenamento 

em disco local (HD) de pelo menos 2000 

imagens; Leitor para identificação dos 

cassetes ; Processamento de imagem e 

processamento multi-frequêncial; Gravação 

de imagem DICOM com visualizador em 

mídia conectável a estação de controle de 

qualidade (CD, DVD, USB, etc); Backup e 

restauração de imagens em mídias externas 

(CD, DVD, USB); Configuração pelo usuário 

dos parâmetros de processamento por região 

anatômica de estudo; Rotação/Inversão de 

imagem; Alteração de densidade, 

sensibilidade, contraste e latitude das 

imagens; Magnificação da imagem para 

visualização; Processamento para eliminação 

das linhas de grade; Serviço DICOM 3.0, 

Storage; Serviço DICOM 3.0 Print; Serviço 

DICOM 3.0 Modality Worklist Management; 

Serviço DICOM 3.0 Storage Commitment; 

Serviço DICOM 3.0 Modality Performed 

Procedure Step. 

 Unid 01   
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Acompanha o equipamento cassetes para o 

digitalizador de Raios-X. 

04 (quantidade) cassetes com placa de fósforo 

tamanho 35X43 cm. 

04 (quantidade) cassetes com placa de fósforo 

tamanho 24X30 cm. 

04 (quantidade) cassetes com placa de fósforo 

tamanho 18X24 cm. 

Sistema de impressão de filmes radiológicos a 

seco com capacidade de impressão para dois 

tamanhos simultâneos. Densidade óptica de 

impressão mínima de 3.2, capacidade de 

impressão mínima de 70 filmes por hora no 

tamanho 35x43cm, capacidade de memória 

mínima de 1 GB. Impressão no padrão 

DICOM 3.0. Para uso em modalidades 

médicas, com impressão de tecnologia e 

resolução mínima de 300 dpi para todas as 

imagens nela geradas. Carregamento dos 

filmes a luz do dia em magazine com 

capacidade de no mínimo 100 filmes; 

Conexão com modalidades através do 

protocolo DICOM 3.0; Calibração automática 

da densidade de cada filme impresso; Escala 

de cinza de no mínimo 12bits; Trabalhar com, 

no mínimo, 2 tamanhos diferentes de filmes 

simultaneamente carregados no equipamento 

(on-line). 

9.  

Ultrassom diagnóstico sem aplicação 

transesofágica 
 

Equipamento transportável sobre rodízios 

com no mínimo de 22000 canais digitais de 

processamento para oferecer qualidade de 

imagem em Modo 2D, Modo M, modo M 

Anatômico. Modo Power Doppler, Modo 

Color Doppler, Modo Doppler Espectral e 

Doppler Contínuo. Modo 2D. Console 

ergonômico com teclas programáveis. 

Tecnologia de feixes compostos e Tecnologia 

de redução de ruído e artefatos, zoom 

Read/Write. Imagem Trapezoidal - possibilita 

aumentar em 20% o campo de visão em 

imagens com transdutor linear. Imagem 

Harmônica: função com aplicação para todos 

os transdutores. Imagem Harmônica de Pulso 

Invertido. Modo M, Modo Power Doppler. 

Modo Color Doppler. Modo Dual Live: 

divisão de imagem em tela dupla de Modo B 

+ Modo Color, ambos em tempo real. Power 

Doppler Direcional. Modo Doppler Espectral. 

Modo Doppler Contínuo. Tissue Doppler 

Imaging (TDI) colorido e espectral. Modo 

 Unid. 01   
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Triplex. Pacote de cálculos específicos. 

Pacote de cálculos simples. Tecla que permite 

ajustes rápidos da imagem, otimizando 

automaticamente os parâmetros para imagens 

em Modo B e Modo Doppler. Divisão de tela 

em no mínimo 1,2 e 4 imagens para 

visualização e análise de imagens em Modo 

B, Modo M, Modo Power, Modo Color, 

Modo Espectral, Dual - Modo de divisão 

dupla de tela com combinações de Modos. 

Software de imagem panorâmica com 

capacidade de realizar medidas. Software de 

análise automática em tempo real da curva 

Doppler. Permitir acesso às imagens salvas 

para pós-análise e processamento. Possibilitar 

armazenar as imagens em movimento. Cine 

loop e Cine Loop Save. Pós-processamento de 

medidas. Pós-processamento de imagens. 

Banco de palavras em Português. Monitor 

LCD ou LED com no mínimo 17 polegadas. 

Deve permitir arquivar/revisar imagens. 

Frame rate de pelo menos 490 frames por 

segundo. Todos os transdutores 

multifrequênciais, banda larga. HD interno de 

no mínimo 500 GB. 04 portas USB no 

mínimo. Mínimo de 03 portas ativas para 

transdutores. Passível de upgrade para 

tecnologia de aquisição de imagens 4D. 

Conectividade de rede DICOM. DICOM 3.0 

(Media Storage, Verification, Print, Storage, 

Storage/Commitment, Worklist, Query - 

Retrieve, MPPS (Modality Performance 

Procedure Step), Structured Reporting). Drive 

(gravador) de DVD-R para armazenamento de 

imagens e/ou clipes em CD ou DVD 

regravável, no formato: ou JPEG / AVI ou 

MPEGI (Padrão Windows) ou DICOM com 

visualizador DICOM de leitura automática. 

Gravação de imagens em pen drive. 

Impressão direta. Pelo menos 32 presets 

programáveis pelo usuário. Acompanhar os 

seguintes transdutores banda larga 

multifrequenciais: Transdutor Convexo que 

atenda as frequências de 2.0 a 5.0 MHz; 

Transdutor Endocavitário que atenda as 

frequências de 4.0 a 9.0 MHz; Transdutor 

Linear que atenda as frequências de 4.0 a 11 

MHz; Transdutor Setorial adulto que atenda 

as frequências de 2.0 a 4.0 MHz. Acessórios: 

Impressora a laser colorida, no break 

compatível com o equipamento. Tensão de 

acordo com a entidade solicitante. 



 

        R u a C é s a r V i e i r a ,  1 0 5  -  C e n t r o  -  T e l  2 2  3 8 4 2  1 3 8 8  –  C e p .  2 8  3 9 0 - 000  -  P o r c i ú n c u l a - R J  e - m a i l :   
          p r e g ã o @ p o r c i u n c u l a . r j . g o v . b r – s i t e o f i c i a l : w w w . p o r c i u n c u l a . r j . g o v . b r 

   Página 23 de 62 

 

10.  

Capela de Fluxo Laminar 
 

Equipamento de fluxo unidirecional 

horizontal, para a manipulação de materiais 

não contaminados. Construída externamente 

em chapa de aço tratada com revestimento em 

epóxi eletrostático e plataforma em aço 

inoxidável AISI 304, e as laterais em vidro 

para melhor visualização dos trabalhos. 

Sistema de ventilação tipo siroco. Filtro 

absoluto do tipo HEPA, plissado e 

emoldurado em aço galvanizado, classe A-3, 

com eficiência de 99,99% na retenção de 

partículas de até 0,3 micras, pré-filtro plissado 

sintético, moldura papelão. Filtro HEPA: FEA 

919 plissado, moldura galvanizada. Display 

digital, indicador da pressão diferencial do 

filtro absoluto HEPA, horímetro que indica 

minutos e horas corrido de funcionamento da 

cabine e outros parâmetros. Iluminação da 

área de trabalho com lâmpada fluorescente de 

no mínimo 20 Watts e lâmpada germicida. 

Dimensão interna de aproximadamente 50 x 

95 x 55 cm. 

 Unid. 01   

11.  

Nebulizador Portátil 
 

Tipo: compressor; 

01 saída simultânea. 

 Unid. 05   

12.  

Termohigrômetro 
 

Instrumento digital portátil, com medida de 

temperatura interna (0° a +50°) e externa (-

50° a +70°), 3 leituras simultâneas, registro de 

máximo e mínimo e precisão básica de 1°C e 

10% RH. Características: Display Triplo, 

Temperatura Interna e Externa em °C ou °F, 

Sensor Para Temperatura Externa, Higrômetro 

e Termômetro com Indicação de MAX/MIN; 

Alimentação: 1 Pilha AAA de 1,5V. 

 Unid. 03   

13.  

Otoscópio 

Iluminação: fibra optica / halógena – xenon 

Composição: 5 a 10 espéculos reutilizáveis 

 Unid. 02   

14.  

Oftalmoscópio 
 

  Composição:  5 aberturas ATÉ 19 lentes 

Iluminação:  halógena 

 Unid. 01   
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15.  

Prancha Longa de Imobilização de Coluna 
 

Sistema de estabilização, imobilização, 

emergência e transporte de pacientes/ vítimas 

politraumatizadas, com as seguintes 

características: o sistema é composto por uma 

01 unidade de prancha longa, confeccionada 

de material totalmente impermeável em fibra 

de polietileno, rígida, leve, possui pegadores 

amplos, radiotranslúcida para uso em 

ambientes de Raios-X e Ressonância 

Magnética. Dimensionada para suportar 

vítimas com peso até 180 Kg, possibilita o 

resgate nas águas ou em alturas. Acompanha 

jogo de cintos com 03 peças (01 vermelha, 01 

amarela e 01 preta) e 01 conjunto de cinto tipo 

aranha para imobilização, confeccionado em 

fitas de nylon, em cores, radiotransparente, 

fixado por fitas em velcro de 50 mm de 

largura, nas cores: preta, verde, amarela, 

vermelha, permite imobilizar: ombros, tórax, 

pelve, braços e pernas, desenhados para ser 

facilmente acondicionado. 01 Capa, utilizada 

para acomodar uma maca, colares, cintos e 

talas de imobilização, com bolsos internos, 

confeccionada em poliéster, possui fecho em 

zíper com cursores duplos. 

 Unid. 01   

16.  
Serra para Gesso 
 

Potência: de 180 w até 350 w 
 Unid. 01   

17.  

Termômetro Digital para geladeira 

Instrumento de medição em plástico ABS; 

displays de cristal líquido (LCD) de três 

dígitos; alarme sonoro; sensor com ponteira 

plástica em cabo de 1,80 cm ;,Função interna 

e externa; Escala interna : -10+50C; Escala 

externa : -20+50C; Resolução: 1ºC; bateria 

inclusa. 

 Unid. 06   

18.  

Cama Hospitalar  tipo Fowler mecânica 

pediátrica 
 

Material de confecção estrutura/leito em 

chapa: movimento fawler: aço/ferro pintado 

manivela; 

Possuindo: Cabeceira/peseira,  grades laterais, 

rodízio; 

Colchão hospitalar : mínimo d 28 

 Unid. 06   
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19.  

Cama Hospitalar  tipo Fowler mecânica 

adulto 

 

Material de confecção/manivelas: aço ou ferro 

pintado/3 manivelas;  

Possuindo: cabeceira e peseira, grades laterais 

e rodízio; 

Colchão hospitalar: mínimo d 28 

 Unid. 13   

20.  

Poltrona Hospitalar 
 

Material de confecção armação baixa: aço / 

ferro pintado; 

Assento/encosto: estofado courvin;  

Capacidade:  até 120 kg; 

Reclinação:  acionamento manual; 

Descanso para os pés: integrado. 

 Unid. 15   

21.  

Carro para transporte de material, selado, 

em aço inoxidável com capacidade para até 

500 Kg 

 

Tipo/material de confecção/capacidade ou 

dimensões: fechado em aço inox altura de 

90cm a 110cm x largura de 50cm x 

comprimento de 50 a 70cm. 

 Unid. 01   

22.  

Carro para material de limpeza 

 

Material de confecção: polipropileno; 

Possuindo saco de vinil, kit c/ mopS líquido e 

pó, placa sinalização  e pá e balde espremedor: 

 Unid. 02   

23.  

Carro de Emergência 
 

Confecção da estrutura: aço / ferro pintado; 

Confecção do tampo: polistileno / fibra ou 

material superior; 

Possuindo suporte para desfibrilador, suporte 

de soro, suporte para cilindro e tábua de 

massagem;  

Gavetas: no mínimo 3 

Régua de tomadas: com cabo de no mínimo 

1,50m 

 Unid. 01   

24.  

Carro de curativos 
 

Material de confecção:  aço inoxidável; 

Acessórios: balde e bacia 

 Unid. 03   
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25.  

Cadeira de Banho/ Higiênica 
 

Capacidade: de 101 kg até 150 kg; 

Material de confecção: aço / ferro pintado; 

Possuindo: coletor, apoio do braço e apoio 

para os pés. 

 Unid. 04   

26.  

Biombo 
 

Material de confecção: aço / ferro pintado; 

Com rodízios; 

Tamanho: triplo. 

 Unid. 02   

27.  
Escada com 2 degraus 
 

Material de confecção: aço inoxidável. 
 Unid. 20   

28.  

Mesa para exames 
 

Acessório(s): suporte para papel; 

Posição do leito: móvel; 

Material de confecção: aço inoxidável 

 Unid. 04   

29.  

Armário de aço 
 

Dimensões/ prateleiras: altura de 180 a 210 cm 

x largura de 70 a 110 cm / 04; 

Capacidade por prateleira: 50 kg. 

 Unid. 10   

30.  

Balança Atropométrica Obeso 
 

Modo de operação/capacidade: digital/ até 

300kg; 

Régua antropométrica:  até 2 metros. 

 Unid. 01   

31.  

Balança Antropométrica Infantil 
 

Modo de operação/capacidade: digital/ até 

16kg; 

Dimensões da concha: mínimo 540x290 

(mm); 

Possuindo tara. 

 Unid. 01   

32.  

Cadeira de Rodas adulto 
 

Pés: removível; 

Material de confecção: aço / ferro pintado; 

Braços: fixo; 

 Unid. 02   

33.  

Cadeira de Rodas Pediátrica 
 

Material de confecção: aço / ferro pintado 

Braços: fixo; 

Pés: removível. 

 Unid. 01   
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34.  

Cadeira de Rodas obeso 
 

Possuindo pés e suporte de soro; 

Capacidade: 130 kg; 

Braços: escamoteável. 

 Unid. 02   

35.  
Suporte de hamper 
 

Material de confecção: aço inoxidável 
 Unid. 03   

36.  
Mesa de Mayo 
 

Material de confecção: aço inoxidável 
 Unid. 01   

37.  

Banqueta giratória 
 

Material de confecção: aço inoxidável; 

Possuindo regulagem de altura e rodízios; 

Assento: giratório. 

 Unid. 03   

38.  

Foco Refletor ambulatorial 
 

Iluminação: LED 

Haste: flexível 

 Unid. 05   

39.  

Suporte de soro 
 

Material de confecção: aço inoxidável 

Tipo: pedestal 

 Unid. 05   

40.  

Braçadeira para injeção 

Material de confecção (estrutura/apoio do 

braço): aço inoxidável/aço inoxidável; 

Tipo: pedestal altura regulável. 

 Unid. 02   

41.  

Mesa de cabeceira com refeição acoplada 
 

Material de confecção: madeira/mdf/mdp/ 

similar; 

Possuindo gavetaportas e rodízios; 

Acessório(s): mesa de refeição. 

 Unid. 10   

42.  
Bebedouro/Purificador  refrigerado 
 

Tipo: pressão coluna simples 
 Unid. 08   

43.  

Cadeira 
 

Material de confecção: aço / ferro pintado; 

Assento/ encosto: polipropileno 

 Unid. 19   

44.  

Longarina 

Assento/ Encosto: Polipropileno 

Número De Assentos: 03 Lugares 

 

 Unid. 25   
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45.  

Televisor LED 42" até 50" 
 

Possuindo porta usb, entrada hdmi e conversor 

digital. 

 Unid. 05   

46.  

Mesa de Escritório 
 

Composição: simples; 

02 gavetas;  

Material de confecção: madeira/ mdp/ mdf/ 

similar. 

 Unid. 07   

47.  

Mesa para Computador 

Material de confecção: madeira/ mdp/ mdf/ 

similar; 

Base: madeira/ mdp/ mdf/ similar; 

Possuindo suporte para CPU, suporte para 

teclado, suporte para impressora e 02 a 04 

gavetas. 

 Unid. 05   

48.  

Estante 

Capacidade/ prateleiras: min. 100kg/ 06 

prateleiras; 

Com reforço. 

 Unid. 18   

49.  
Freezer Comum 

Tipo: horizontal 01 porta até 200 litros 
 Unid. 02   

50.  
Geladeira/ Refrigerador 

Capacidade: de 260 a 299 L 
 Unid. 05   

51.  
Seladora para embalagem 

Tipo/aplicação: manual-mesa/ grau cirúrgico 
 Unid. 01   

52.  

Sofá Cama hospitalar 

Dimensões posição cama: comprimento: 188 

até 220 cm; 

Revestimento: courvin. 

 Unid. 01   

53.  

Cama comum beliche 

Tipo/material de confecção/acessórios: 

simples/madeira/colchão 

 Unid. 10   

54.  

Ar Condicionado tipo Split 9.000 a 12.000 

BTUS 

Função: quente e frio 

 Unid. 10   

55.  Telefone sem fio com secretária eletrônica  Unid. 16   
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56.  

Tela de Projeção 

Deve estar em linha de produção pelo 

fabricante; Tela projeção com tripé retrátil 

manual; Área visual de aproximadamente 

1,80 x 1,80 m (+ ou - 10%); Deverá possuir 

estojo em alumínio com pintura eletrostática 

resistente a riscos e corrosões; Possuir poste 

central com resistência e sustentação 

suficiente para atender a especificação da tela 

citada acima; Deverá possuir superfície de 

projeção do tipo matte white (branco opaco) 

ou similar, que permita ganho de brilho; 

possuir bordas pretas que permita 

enquadramento da imagem; O equipamento 

deverá ser novo, semuso, reforma ou 

recondicionamento; Garantia mínima de 12 

meses. 

 Unid. 01   

57.  

Projetor Multimídia (Datashow) 

Deve estar em linha de produção pelo 

fabricante, deve possuir tecnologia LCD com 

matriz ativa TFT com 16 milhões de cores; 

Resolução mínima nativa de 1024 x 768 e 

compatibilidade 16:9; Deve possuir interfaces 

de comunicação, sendo 01 (uma) VGA e 01 

(uma) HDMI; Deve possuir entrada USB; 

Luminosidade mínima de 2500 lumens; Alto-

falante integrado no projetor com o mínimo 

de 1W de potência; Alimentação automática 

100-120V, 220-240V; Controle remoto IR, 

cabo de alimentação, cabo VGA; Manual do 

usuário; Suporta apresentações a partir de um 

pen-drive direto no projetor (sem o uso de 

pc); O equipamento deverá ser novo, sem uso, 

reforma ou recondicionamento; Garantia 

mínima de 12 meses. 

 Unid. 01   

58.  

Computador (Desktop-Básico) 

Especificação mínima: que esteja em linha de 

produção pelo fabricante; computador desktop 

com processador no mínimo Intel core i3 ou 

AMD a10 ou similar; possuir 1 (um) disco 

rígido de 500 gigabyte; memória RAM de 08 

(oito) gigabytes, em 02 (dois) módulos 

idênticos de 04 (quatro) gigabytes cada, do 

tipo SDRAM DDR4 2.133 mhz ou superior, 

operando em modalidade dual channel; a 

placa principal deve ter arquitetura ATX, 

MICROATX, BTX ou MICROBTX, 

conforme padrões estabelecidos e divulgados 

no sítio www.formfactors.org, organismo que 

define os padrões existentes; possuir pelo 

menos 01 (um) slot PCI-EXPRESS 2.0 x16 

ou superior; possuir sistema de detecção de 

 Unid. 04   

http://www.formfactors.org/
http://www.formfactors.org/
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intrusão de chassis, com acionador instalado 

no gabinete; o adapatador de vídeo integrado 

deverá ser no mínimo de 01 (um) gigabyte de 

memória, possuir suporte ao microsoft directx 

10.1 ou superior, suportar monitor estendido, 

possuir no mínimo 02 (duas) saídas de vídeo, 

sendo pelo menos 01 (uma) digital do tipo 

hdmi, display port ou dvi; unidade combinada 

de gravação de disco ótico cd, dvd rom; 

teclado usb, abnt2, 107 teclas (com fio) e 

mouse usb, 800 dpi, 2 botões, scroll (com 

fio); monitor de led 19 polegadas (widescreen 

16:9); interfaces de rede 10/100/1000 e wifi 

padrão ieee 802.11 b/g/n; sistema operacional 

windows 10 pro (64 bits); fonte compatível e 

que suporte toda a configuração exigida no 

item; gabinete e periféricos deverão funcionar 

na vertical ou horizontal; todos os 

equipamentos ofertados (gabinete, teclado, 

mouse e monitor) devem possuir gradações 

neutras das cores branca, preta ou cinza, e 

manter o mesmo padrão de cor; todos os 

componentes do produto deverão ser novos, 

sem uso, reforma ou recondicionamento; 

garantia de 12 meses. 

59.  

No-Break (Para Computador) 

Especificação mínima: que esteja em linha de 

produção pelo fabricante; no-break com 

potência nominal de 1,2 KVA; potência real 

mínima de 600w; tensão entrada 115/127/220 

volts (em corrente alternada) com comutação 

automática; tensão de saída 110/115 ou 220 

volts (a ser definida pelo solicitante); alarmes 

audiovisual; bateria interna selada; autonomia 

a plena carga mínimo 15 minutos 

considerando consumo de 240 WATS; possuir 

no mínimo 06 tomadas de saída padrão 

brasileiro; o produto deverá ser novo, sem 

uso, reforma ou recondicionamento; garantia 

de 12 meses. 

 Unid. 10   

60.  

Computador (Servidor-Básico) 

Especificação mínima: que esteja em linha de 

produção pelo fabricante; computador 

servidor com processador no mínimo Intel 

XEON E3 ou AMD OPTERON ou similar; 

memória RAM 16GB DDR4 ECC 2133 MHZ 

(2 módulos de 8gb); disco rígido: 2 x 1 TB 

7200rpm SATA 3 - configurado em RAID 1; 

unidade combinada de gravação de disco 

ótico CD, DVD ROM, conexão SATA, sem 

monitor, gabinete rack, teclado deverá conter 

todos os caracteres da língua portuguesa, 

 Unid. 01   
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inclusive ç e acentos, nas mesmas posições do 

teclado padrão abnt2 com fio e mouse óptico 

USB, 800 DPI, 2 botões mais scroll - com fio; 

interfaces de rede 2 x rede 10/100/1000 

(integrada); interfaces de vídeo integrada à 

CPU com 16mb; fonte compatível e que 

suporte toda a configuração exigida no item; 

sistema operacional Windows server 2012 r2 

standard (64 bits) ou superior; todos os 

componentes do produto deverão ser novos, 

sem uso, reforma ou recondicionamento; 

garantia de 36 meses. 

61.  

No-Break (Para Servidor) 

Especificação mínima: que esteja em linha de 

produção pelo fabricante; no-break com 

potência nominal de 3,2 kva; tensão entrada 

115/127/220 volts (em corrente alternada) 

com comutação automática; tensão de saída 

110/115 ou 220 volts (a ser definida pelo 

solicitante); possuir no mínimo 06 tomadas de 

saída padrão brasileiro; alarmes audiovisual; 

interface rs232 e usb; gerenciamento por 

software (proprietário); alarmes audiovisual; 

forma de onda senoidal pura; autonomia a 

plena carga mínimo 15 minutos; o produto 

deverá ser novo, sem uso, reforma ou 

recondicionamento; garantia de 12 meses. 

 Unid. 01   

62.  

Impressora Laser (Comum) 

Especificação mínima: que esteja em linha de 

produção pelo fabricante; impressora laser 

com padrão de cor monocromático; resolução 

mínima de 1200 x 1200 DPI; velocidade de 

35 páginas por minuto PPM; suportar 

tamanho de papel a5, a4 carta e ofício; 

capacidade de entrada de 200 páginas; ciclo 

mensal de 50.000 páginas; interface USB; 

permitir compartilhamento por meio e rede 

10/100/100 ethernet e WIFI 802.11 b/g/n; 

suportar frente e verso automático; o produto 

deverá ser novo, sem uso, reforma ou 

recondicionamento garantia de 12 meses. 

 Unid. 03   

63.  

Impressora Multifuncional 

Especificação mínima: que esteja em linha de 

produção pelo fabricante; impressora laser 

com padrão de cor monocromático; resolução 

mínima de 1200 x 1200 DPI; velocidade de 

35 páginas por minuto PPM; suportar 

tamanho de papel a5, a4 carta e ofício; 

capacidade de entrada de 200 páginas; ciclo 

mensal de 50.000 páginas; interface USB; 

permitir compartilhamento por meio e rede 

10/100/100 ethernet e WIFI 802.11 b/g/n; 

 Unid. 02   



 

        R u a C é s a r V i e i r a ,  1 0 5  -  C e n t r o  -  T e l  2 2  3 8 4 2  1 3 8 8  –  C e p .  2 8  3 9 0 - 000  -  P o r c i ú n c u l a - R J  e - m a i l :   
          p r e g ã o @ p o r c i u n c u l a . r j . g o v . b r – s i t e o f i c i a l : w w w . p o r c i u n c u l a . r j . g o v . b r 

   Página 32 de 62 

 

suportar frente e verso automático; o produto 

deverá ser novo, sem uso, reforma ou 

recondicionamento garantia de 12 meses. 

64.  
Ventilador de Teto/Parede 

Composição/ tipo: 3 ou 4 pás/ parede 
 Unid. 10   

65.  
Forno de Microondas 

Capacidade: de 26  a  30L 
 Unid. 02   

Equipamentos/materiais oriundos do recurso do Programa/Ação Proposta nº 12097.798000/1170-08 do 

Ministério da Saúde 

66.  

Exercitador de mãos e dedos: 

Construído em plástico de alta resistência, 

com capacidade de acondicionamento e 

trabalho isolado em mola individual para cada 

dedo ou de modo global. Com resistência de 

5.0 lbs - 3,2 Kg. 

 Unid. 04   

67.  

Cicloergômetro: 

Bicicleta Ergométrica Horizontal deve possuir 

painel com display em LCD e módulo 

eletrônico com no mínimo as seguintes 

funções: velocidade, tempo, distância, 

calorias. Monitor cardíaco com sensor do tipo 

HandGrip; Sistema magnético de carga com 

no mínimo 08 níveis de regulagem; 

Capacidade de no mínimo 120 Kg; Suporte e 

apoio para as mãos com empunhadura 

emborrachada; Compartimento para garrafa d 

água; Estrutura em aço com pintura 

eletrostática com alta resistência à corrosão; 

Assento e encosto ergonômicos e 

confeccionados em material impermeável 

com regulagem de distância dos pedais; Cinta 

para fixação do pé no pedal. A alimentação 

elétrica será definida pela entidade solicitante. 

 Unid. 02   

68.  

Cadeira para massagem: 

Material de confecção: aço / ferro pintado; 

Capacidade: até 140 kg. 

 Unid. 06   

69.  

Estimulador Neuro-Muscular: 

Equipamento digital, microprocessado com no 

mínimo 2 canais. Deve oferecer no mínimo as 

correntes TENS, FES, Corrente Russa, 

Interferencial. Deve possuir sistema de 

segurança para emissão das correntes no 

paciente e memória de dados. Deve 

acompanhar o equipamento os seguintes 

acessórios: no mínimo 02 cabos para 

aplicação, cabo de força, no mínimo 04 

eletrodos de borracha. 

 Unid. 01   
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70.  
Freezer  comum: 

Tipo: horizontal 01 porta, de 201 a 400 litros. 
 Unid. 01   

71.  

Eletroencefalógrafo 

 

Amplificador de no mínimo 19 canais 

monopolares para EEG, 3 canais bipolares 

para ECG, EEG e sensores. Conversão A/D 

de no mínimo 12 bits. Filtros passa-alta e 

passa-baixa configuráveis com processamento 

digital de sinais. Sensibilidade: 1 a 2000 µV 

para canais de EEG e sensores. Faixa de 

frequência: 0,01 Hz a 100 Hz. Nível de ruído 

menor que 0,4 µVrms. Impedância de entrada: 

>100 Mohm. Rejeição de modo comum: 

maior de 100 dB. Frequência de amostragem 

de no mínimo 200 Hz por canal. Filtro notch 

digital ajustado na frequência de 60 Hz com 

atenuação mínima de 40 dB. Filtro para 

baixas frequências selecionável de forma 

individual para cada canal. Filtro para altas 

frequências. Deve acompanhar o amplificador 

os seguintes acessórios: fonte de alimentação 

(se houver) e cabos, 1 jogo de eletrodos com 

no mínimo 25 unidades, pasta eletrocondutora 

para EEG digital, software para análise e 

interpretação de resultados para EEG digital e 

mapeamento cerebral, estimulador visual, 

auditivo e fone de ouvido (foto e áudio 

estimuladores). Deverá ser fornecido 

computador com sistema operacional no 

mínimo Windows 8, com licença do sistema 

operacional do PC e no mínimo Office 2013, 

com processador Pentium Core 2Duo ou 

superior, 2GHz ou superior e monitor colorido 

LCD de no mínimo 15 polegadas, placa de 

rede. Impressora jato de tinta ou laser. 

 Unid 01   
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72.  

Eletroneuromiógrafo: 

Eletroneuromiógrafo com no mínimo 02 

canais, para neurocondução sensitiva e 

motora, ondas F, reflexo H, inching sensitivo 

e motor; miografia: EMG quantitativa, análise 

de padrão de interferência e análise 

automática de atividade espontânea; junção 

neuromuscular para estudo de decremento, 

teste de tetanização, estudo de Jitter -fibra 

única; técnicas especiais: reflexos de 

piscamento, sacral, bulbocavernoso, reflexo-

T, reflexo cutâneo-simpático, estudo de 

tremor; reflexo cutâneo-simpático RCS; 

Potencial evocado somatossensitivo PESS. 

Características aproximadas do amplificador: 

número de canais: 02; taxa de amostragem por 

canal: 40 kHz; Conversor A/D: 16 bits; 

margem de entrada 0.02 - 50 mV; impedância 

de entrada: acima de 400MO; nível de ruído 

na banda de 2 Hz-10 kHz, no máximo: menor 

que 0,5 µV RMS; sensibilidade: 0.1 - 50000 

microV/div; filtro passa-alta: 0.02 - 3000 Hz; 

Filtro passa-baixa: 10 - 10000 Hz. 

Características aproximadas do Estimulador 

elétrico: Amplitude do estímulo 0.1 - 100 m; 

Duração do estímulo 0.05 - 5 ms; Forma de 

estímulo Retangular; Frequência do estímulo 

0,1 a 100Hz. Possuir software com EMG e 

PESS; Cabo coaxial blindado de extensão 

com 2 vias; Eletrodo de estimulação em barra 

com pontas intercambiáveis metálicas/feltro 

adulto; Eletrodo terra em pulseira de fibra 

condutiva; Terminal de cúpula de 25cm; 

Eletrodo interligador para registro de PEs; Par 

de terminais em alça em fibra condutiva 

Adulto; Eletrodo de agulha monopolar; 

Eletrodo de cúpula; Suporte de mesa 

pantográfico; Eletrodo de superfície; Cabo de 

extensão coaxial blindado com 3 vias e terra 

no pino 3; maleta de transporte; Eletrodo terra 

em pulseira de fibra condutiva 400mm e 

Eletrodo terra em pulseira de fibra condutiva 

250mm. 

 Unid. 01   

TOTAL GERAL ================================================== R$ 

 

 

 
 

Carimbo (CNPJ) e Assinatura do Representante da Empresa 
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TERMO DE REFERÊNCIA 
 

 

1- OBJETO: 
 

1.1 - Aquisição de equipamentos/materiais oriundos do recurso do Termo de Cooperação com a 

Secretaria de Estado de Saúde, firmado entre as partes em 16 de setembro de 2019. 
 

1.2 -  Aquisição de equipamentos/materiais, oriundos do recurso do Programa/Ação, conforme Proposta 

nº 12097.798000/1170-08 do Ministério da Saúde.  

 
2 - ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO: 

 
 

Item Especificação Unid. Quant. 

1.  

Bomba de Infusão 
 

Possuindo: bateria, kvo, alarmes, bolus, programação da 

infusão; equipo universal. 

Unid 03 

2.  

Eletrocardiógrafo Portátil 12 canais 
 

Canais/operação: 12 canais/ direto no console; 

Acessório(s): 1 cabo de ECG. 

Unid 01 

3.  

Monitor Multiparâmetro 
 

 5 parâmetros básicos: ecg/resp/spo2/pni/temp; 

  tipo de monitor: pré configurado;  

tamanho da tela: de 10" A 12";  

com suporte p/monitor. 

Unid 04 

4.  

DEA – Desfibrilador Externo Automático 
 

DEA: ATÉ 250 CHOQUES; 

ACESSÓRIO(S): 1 ELETRODO 

Unid 01 

5.  

Aspirador de Secreções Elétrico Móvel 
 

Capacidade: de 6 a 10 litros;  

Possuindo suporte com rodízios e válvula de segurança; 

Frasco: termoplástico/vidro 

Unid 01 

6.  

Ventilador Pulmonar Pressométrico /volumétrico 
 

Ventilador Pulmonar eletrônico microprocessado para 

pacientes neonatais, pediátricos e adultos. Possuir os 

seguintes modos de ventilação ou modos ventilatórios 

compatíveis: Ventilação com Volume Controlado; 

Ventilação com Pressão Controlada; Ventilação Mandatória 

Intermitente Sincronizada; Ventilação com suporte de 

pressão; Ventilação com fluxo contínuo, ciclado a tempo e 

com pressão limitada ou modo volume garantido para 

pacientes neonatais; Ventilação em dois níveis, Ventilação 

Não Invasiva; Pressão Positiva Contínua nas Vias Aéreas - 

CPAP; Ventilação de Back up no mínimo nos modos 

espontâneos; Sistema de Controles: Possuir controle e ajuste 

para pelo menos os parâmetros com as faixas: Pressão 

controlada e pressão de suporte de no mínimo até 60cmH20; 

Unid 02 
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Volume corrente de no mínimo entre 10 a 2000ml; 

Frequência respiratória de no mínimo até 100rpm; Tempo 

inspiratório de no mínimo entre 0,3 a 5,0 segundos; PEEP de 

no mínimo até 40cmH20; Sensibilidade inspiratória por fluxo 

de no mínimo entre 0,5 a 2,0 lpm; FiO2 de no mínimo 21 a 

100%. Sistema de Monitorização: Tela colorida de no 

mínimo 12 polegadas touch-screen; Monitoração de volume 

por sensor proximal para pacientes neonatais e distal para 

pacientes adultos, sendo obrigatoriamente autoclavável para 

os pacientes neonatais - deverá ser fornecido dois sensores de 

fluxo para cada categoria de paciente; Principais parâmetros 

monitorados / calculados: Volume corrente exalado, Volume 

corrente inspirado, pressão de pico, pressão de platô, PEEP, 

pressão média de vias aéreas, frequência respiratória total e 

espontânea, Tempo inspiratório, Tempo expiratório, FiO2 

com monitoração por sensor paramagnético ou ultrassônico, 

relação I:E, resistência, complacência, pressão de oclusão e 

auto PEEP. Apresentação de curvas pressão x tempo, fluxo x 

tempo, volume x tempo, loops pressão x volume e fluxo x 

volume e apresentação de gráficos com as tendências no 

mínimo para PEEP, complacência, frequência respiratória, 

volume expiratório e resistência das vias aéreas. Sistema de 

Alarmes com pelo menos: Alarmes de alta e baixa pressão 

inspiratória, alto e baixo volume minuto, frequência 

respiratória, alta/baixa FiO2, apneia, pressão de O2 baixa, 

pressão de ar baixa, falha no fornecimento de gás, falta de 

energia, baixa carga da bateria e para ventilador sem 

condição para funcionar, ou similar. Recurso de nebulização 

incorporado ao equipamento sem alteração da FIO2 ajustada; 

Tecla para pausa manual inspiratória e expiratória. 

Armazenar na memória os últimos parâmetros ajustados; 

Bateria interna recarregável com autonomia de no mínimo 30 

minutos; O Ventilador deverá continuar ventilando o 

paciente mesmo com a falta de um dos gases em caso de 

emergência e alarmar indicando o gás faltante. Acompanhar 

no mínimo os acessórios: Umidificador aquecido, Jarra 

Térmica, Braço articulado, Pedestal com rodízios, 2 Circuito 

paciente pediátrico/adulto, 2 Circuito paciente 

neonatal/pediátrico, 2 válvulas de exalação, Mangueiras para 

conexão de oxigênio e ar comprimido, Alimentação elétrica a 

ser definida pela entidade solicitante. 

7.  

Oxímetro de Pulso 
 

Tipo: portátil (de mão); 

01 Sensor. 

Unid 01 

8.  

CR – Digitalizador de Imagens Radiográficas 

(monocassete) 

 

Sistema de Digitalização de Imagens de Raios-X por placas 

de fósforo, monocassete. As digitalizações das Imagens de 

Radiologia Convencional devem possuir resolução mínima 

de 10 pixels/mm em todos os tamanhos de cassetes de Raios-

X. Capacidade de processamento mínimo de 40 cassetes/hora 

no tamanho 35x43cm. Console de operação, dedicado à 

Unid 01 
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revisão de imagens digitais de Raios-X. Possui os serviços de 

envio de imagens ao servidor ou a impressora no padrão 

DICOM 3.0 e todos os recursos disponíveis para o 

processamento e manipulação dos parâmetros de imagem 

com as seguintes características: Monitor (LCD) de alta 

resolução no mínimo 17 polegadas sensível ao toque (Touch 

Screen); Memória local de no mínimo 2GB; Disco rígido 

(HD) local de pelo menos 150 GB; Armazenamento em disco 

local (HD) de pelo menos 2000 imagens; Leitor para 

identificação dos cassetes ; Processamento de imagem e 

processamento multi-frequêncial; Gravação de imagem 

DICOM com visualizador em mídia conectável a estação de 

controle de qualidade (CD, DVD, USB, etc); Backup e 

restauração de imagens em mídias externas (CD, DVD, 

USB); Configuração pelo usuário dos parâmetros de 

processamento por região anatômica de estudo; 

Rotação/Inversão de imagem; Alteração de densidade, 

sensibilidade, contraste e latitude das imagens; Magnificação 

da imagem para visualização; Processamento para eliminação 

das linhas de grade; Serviço DICOM 3.0, Storage; Serviço 

DICOM 3.0 Print; Serviço DICOM 3.0 Modality Worklist 

Management; Serviço DICOM 3.0 Storage Commitment; 

Serviço DICOM 3.0 Modality Performed Procedure Step. 

 

Acompanha o equipamento cassetes para o digitalizador de 

Raios-X. 

04 (quantidade) cassetes com placa de fósforo tamanho 

35X43 cm. 

04 (quantidade) cassetes com placa de fósforo tamanho 

24X30 cm. 

04 (quantidade) cassetes com placa de fósforo tamanho 

18X24 cm. 

Sistema de impressão de filmes radiológicos a seco com 

capacidade de impressão para dois tamanhos simultâneos. 

Densidade óptica de impressão mínima de 3.2, capacidade de 

impressão mínima de 70 filmes por hora no tamanho 

35x43cm, capacidade de memória mínima de 1 GB. 

Impressão no padrão DICOM 3.0. Para uso em modalidades 

médicas, com impressão de tecnologia e resolução mínima de 

300 dpi para todas as imagens nela geradas. Carregamento 

dos filmes a luz do dia em magazine com capacidade de no 

mínimo 100 filmes; Conexão com modalidades através do 

protocolo DICOM 3.0; Calibração automática da densidade 

de cada filme impresso; Escala de cinza de no mínimo 12bits; 

Trabalhar com, no mínimo, 2 tamanhos diferentes de filmes 

simultaneamente carregados no equipamento (on-line). 

9.  

Ultrassom diagnóstico sem aplicação transesofágica 
 

Equipamento transportável sobre rodízios com no mínimo de 

22000 canais digitais de processamento para oferecer 

qualidade de imagem em Modo 2D, Modo M, modo M 

Anatômico. Modo Power Doppler, Modo Color Doppler, 

Modo Doppler Espectral e Doppler Contínuo. Modo 2D. 

Console ergonômico com teclas programáveis. Tecnologia de 

Unid. 01 
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feixes compostos e Tecnologia de redução de ruído e 

artefatos, zoom Read/Write. Imagem Trapezoidal - 

possibilita aumentar em 20% o campo de visão em imagens 

com transdutor linear. Imagem Harmônica: função com 

aplicação para todos os transdutores. Imagem Harmônica de 

Pulso Invertido. Modo M, Modo Power Doppler. Modo 

Color Doppler. Modo Dual Live: divisão de imagem em tela 

dupla de Modo B + Modo Color, ambos em tempo real. 

Power Doppler Direcional. Modo Doppler Espectral. Modo 

Doppler Contínuo. Tissue Doppler Imaging (TDI) colorido e 

espectral. Modo Triplex. Pacote de cálculos específicos. 

Pacote de cálculos simples. Tecla que permite ajustes rápidos 

da imagem, otimizando automaticamente os parâmetros para 

imagens em Modo B e Modo Doppler. Divisão de tela em no 

mínimo 1,2 e 4 imagens para visualização e análise de 

imagens em Modo B, Modo M, Modo Power, Modo Color, 

Modo Espectral, Dual - Modo de divisão dupla de tela com 

combinações de Modos. Software de imagem panorâmica 

com capacidade de realizar medidas. Software de análise 

automática em tempo real da curva Doppler. Permitir acesso 

às imagens salvas para pós-análise e processamento. 

Possibilitar armazenar as imagens em movimento. Cine loop 

e Cine Loop Save. Pós-processamento de medidas. Pós-

processamento de imagens. Banco de palavras em Português. 

Monitor LCD ou LED com no mínimo 17 polegadas. Deve 

permitir arquivar/revisar imagens. Frame rate de pelo menos 

490 frames por segundo. Todos os transdutores 

multifrequênciais, banda larga. HD interno de no mínimo 

500 GB. 04 portas USB no mínimo. Mínimo de 03 portas 

ativas para transdutores. Passível de upgrade para tecnologia 

de aquisição de imagens 4D. Conectividade de rede DICOM. 

DICOM 3.0 (Media Storage, Verification, Print, Storage, 

Storage/Commitment, Worklist, Query - Retrieve, MPPS 

(Modality Performance Procedure Step), Structured 

Reporting). Drive (gravador) de DVD-R para 

armazenamento de imagens e/ou clipes em CD ou DVD 

regravável, no formato: ou JPEG / AVI ou MPEGI (Padrão 

Windows) ou DICOM com visualizador DICOM de leitura 

automática. Gravação de imagens em pen drive. Impressão 

direta. Pelo menos 32 presets programáveis pelo usuário. 

Acompanhar os seguintes transdutores banda larga 

multifrequenciais: Transdutor Convexo que atenda as 

frequências de 2.0 a 5.0 MHz; Transdutor Endocavitário que 

atenda as frequências de 4.0 a 9.0 MHz; Transdutor Linear 

que atenda as frequências de 4.0 a 11 MHz; Transdutor 

Setorial adulto que atenda as frequências de 2.0 a 4.0 MHz. 

Acessórios: Impressora a laser colorida, no break compatível 

com o equipamento. Tensão de acordo com a entidade 

solicitante. 

10.  

Capela de Fluxo Laminar 
 

Equipamento de fluxo unidirecional horizontal, para a 

manipulação de materiais não contaminados. Construída 

externamente em chapa de aço tratada com revestimento em 

Unid. 01 
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epóxi eletrostático e plataforma em aço inoxidável AISI 304, 

e as laterais em vidro para melhor visualização dos trabalhos. 

Sistema de ventilação tipo siroco. Filtro absoluto do tipo 

HEPA, plissado e emoldurado em aço galvanizado, classe A-

3, com eficiência de 99,99% na retenção de partículas de até 

0,3 micras, pré-filtro plissado sintético, moldura papelão. 

Filtro HEPA: FEA 919 plissado, moldura galvanizada. 

Display digital, indicador da pressão diferencial do filtro 

absoluto HEPA, horímetro que indica minutos e horas 

corrido de funcionamento da cabine e outros parâmetros. 

Iluminação da área de trabalho com lâmpada fluorescente de 

no mínimo 20 Watts e lâmpada germicida. Dimensão interna 

de aproximadamente 50 x 95 x 55 cm. 

11.  

Nebulizador Portátil 
 

Tipo: compressor; 

01 saída simultânea. 

Unid. 05 

12.  

Termohigrômetro 
 

Instrumento digital portátil, com medida de temperatura 

interna (0° a +50°) e externa (-50° a +70°), 3 leituras 

simultâneas, registro de máximo e mínimo e precisão básica 

de 1°C e 10% RH. Características: Display Triplo, 

Temperatura Interna e Externa em °C ou °F, Sensor Para 

Temperatura Externa, Higrômetro e Termômetro com 

Indicação de MAX/MIN; Alimentação: 1 Pilha AAA de 

1,5V. 

Unid. 03 

13.  

Otoscópio 

Iluminação: fibra optica / halógena – xenon 

Composição: 5 a 10 espéculos reutilizáveis 

Unid. 02 

14.  

Oftalmoscópio 
 

  Composição:  5 aberturas ATÉ 19 lentes 

Iluminação:  halógena 

Unid. 01 

15.  

Prancha Longa de Imobilização de Coluna 
 

Sistema de estabilização, imobilização, emergência e 

transporte de pacientes/ vítimas politraumatizadas, com as 

seguintes características: o sistema é composto por uma 01 

unidade de prancha longa, confeccionada de material 

totalmente impermeável em fibra de polietileno, rígida, leve, 

possui pegadores amplos, radiotranslúcida para uso em 

ambientes de Raios-X e Ressonância Magnética. 

Dimensionada para suportar vítimas com peso até 180 Kg, 

possibilita o resgate nas águas ou em alturas. Acompanha 

jogo de cintos com 03 peças (01 vermelha, 01 amarela e 01 

preta) e 01 conjunto de cinto tipo aranha para imobilização, 

confeccionado em fitas de nylon, em cores, 

radiotransparente, fixado por fitas em velcro de 50 mm de 

largura, nas cores: preta, verde, amarela, vermelha, permite 

imobilizar: ombros, tórax, pelve, braços e pernas, desenhados 

para ser facilmente acondicionado. 01 Capa, utilizada para 

acomodar uma maca, colares, cintos e talas de imobilização, 

com bolsos internos, confeccionada em poliéster, possui 

fecho em zíper com cursores duplos. 

Unid. 01 
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16.  
Serra para Gesso 
 

Potência: de 180 w até 350 w 
Unid. 01 

17.  

Termômetro Digital para geladeira 

Instrumento de medição em plástico ABS; displays de cristal 

líquido (LCD) de três dígitos; alarme sonoro; sensor com 

ponteira plástica em cabo de 1,80 cm ;,Função interna e 

externa; Escala interna : -10+50C; Escala externa : -20+50C; 

Resolução: 1ºC; bateria inclusa. 

Unid. 06 

18.  

Cama Hospitalar  tipo Fowler mecânica pediátrica 
 

Material de confecção estrutura/leito em chapa: movimento 

fawler: aço/ferro pintado manivela; 

Possuindo: Cabeceira/peseira,  grades laterais, rodízio; 

Colchão hospitalar : mínimo d 28 

Unid. 06 

19.  

Cama Hospitalar  tipo Fowler mecânica adulto 

 

Material de confecção/manivelas: aço ou ferro pintado/3 

manivelas;  

Possuindo: cabeceira e peseira, grades laterais e rodízio; 

Colchão hospitalar: mínimo d 28 

Unid. 13 

20.  

Poltrona Hospitalar 
 

Material de confecção armação baixa: aço / ferro pintado; 

Assento/encosto: estofado courvin;  

Capacidade:  até 120 kg; 

Reclinação:  acionamento manual; 

Descanso para os pés: integrado. 

Unid. 15 

21.  

Carro para transporte de material, selado, em aço 

inoxidável com capacidade para até 500 Kg 

 

Tipo/material de confecção/capacidade ou dimensões: 

fechado em aço inox altura de 90cm a 110cm x largura de 

50cm x comprimento de 50 a 70cm. 

Unid. 01 

22.  

Carro para material de limpeza 

 

Material de confecção: polipropileno; 

Possuindo saco de vinil, kit c/ mopS líquido e pó, placa 

sinalização  e pá e balde espremedor: 

Unid. 02 

23.  

Carro de Emergência 
 

Confecção da estrutura: aço / ferro pintado; 

Confecção do tampo: polistileno / fibra ou material superior; 

Possuindo suporte para desfibrilador, suporte de soro, suporte 

para cilindro e tábua de massagem;  

Gavetas: no mínimo 3 

Régua de tomadas: com cabo de no mínimo 1,50m 

Unid. 01 

24.  

Carro de curativos 
 

Material de confecção:  aço inoxidável; 

Acessórios: balde e bacia 

Unid. 03 

25.  
Cadeira de Banho/ Higiênica 
 

Capacidade: de 101 kg até 150 kg; 

Material de confecção: aço / ferro pintado; 

Unid. 04 
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Possuindo: coletor, apoio do braço e apoio para os pés. 

26.  

Biombo 
 

Material de confecção: aço / ferro pintado; 

Com rodízios; 

Tamanho: triplo. 

Unid. 02 

27.  
Escada com 2 degraus 
 

Material de confecção: aço inoxidável. 
Unid. 20 

28.  

Mesa para exames 
 

Acessório(s): suporte para papel; 

Posição do leito: móvel; 

Material de confecção: aço inoxidável 

Unid. 04 

29.  

Armário de aço 
 

Dimensões/ prateleiras: altura de 180 a 210 cm x largura de 70 

a 110 cm / 04; 

Capacidade por prateleira: 50 kg. 

Unid. 10 

30.  

Balança Atropométrica Obeso 
 

Modo de operação/capacidade: digital/ até 300kg; 

Régua antropométrica:  até 2 metros. 

Unid. 01 

31.  

Balança Antropométrica Infantil 
 

Modo de operação/capacidade: digital/ até 16kg; 

Dimensões da concha: mínimo 540x290 (mm); 

Possuindo tara. 

Unid. 01 

32.  

Cadeira de Rodas adulto 
 

Pés: removível; 

Material de confecção: aço / ferro pintado; 

Braços: fixo; 

Unid. 02 

33.  

Cadeira de Rodas Pediátrica 
 

Material de confecção: aço / ferro pintado 

Braços: fixo; 

Pés: removível. 

Unid. 01 

34.  

Cadeira de Rodas obeso 
 

Possuindo pés e suporte de soro; 

Capacidade: 130 kg; 

Braços: escamoteável. 

Unid. 02 

35.  
Suporte de hamper 
 

Material de confecção: aço inoxidável 
Unid. 03 

36.  
Mesa de Mayo 
 

Material de confecção: aço inoxidável 
Unid. 01 

37.  

Banqueta giratória 
 

Material de confecção: aço inoxidável; 

Possuindo regulagem de altura e rodízios; 

Assento: giratório. 

Unid. 03 
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38.  

Foco Refletor ambulatorial 
 

Iluminação: LED 

Haste: flexível 

Unid. 05 

39.  

Suporte de soro 
 

Material de confecção: aço inoxidável 

Tipo: pedestal 

Unid. 05 

40.  

Braçadeira para injeção 

Material de confecção (estrutura/apoio do braço): aço 

inoxidável/aço inoxidável; 

Tipo: pedestal altura regulável. 

Unid. 02 

41.  

Mesa de cabeceira com refeição acoplada 
 

Material de confecção: madeira/mdf/mdp/ similar; 

Possuindo gavetaportas e rodízios; 

Acessório(s): mesa de refeição. 

Unid. 10 

42.  
Bebedouro/Purificador  refrigerado 
 

Tipo: pressão coluna simples 
Unid. 08 

43.  

Cadeira 
 

Material de confecção: aço / ferro pintado; 

Assento/ encosto: polipropileno 

Unid. 19 

44.  

Longarina 

Assento/ Encosto: Polipropileno 

Número De Assentos: 03 Lugares 
 

Unid. 25 

45.  
Televisor LED 42" até 50" 
 

Possuindo porta usb, entrada hdmi e conversor digital. 
Unid. 05 

46.  

Mesa de Escritório 
 

Composição: simples; 

02 gavetas;  

Material de confecção: madeira/ mdp/ mdf/ similar. 

Unid. 07 

47.  

Mesa para Computador 

Material de confecção: madeira/ mdp/ mdf/ similar; 

Base: madeira/ mdp/ mdf/ similar; 

Possuindo suporte para CPU, suporte para teclado, suporte 

para impressora e 02 a 04 gavetas. 

Unid. 05 

48.  

Estante 

Capacidade/ prateleiras: min. 100kg/ 06 prateleiras; 

Com reforço. 

Unid. 18 

49.  
Freezer Comum 

Tipo: horizontal 01 porta até 200 litros 
Unid. 02 

50.  
Geladeira/ Refrigerador 

Capacidade: de 260 a 299 L 
Unid. 05 



 

        R u a C é s a r V i e i r a ,  1 0 5  -  C e n t r o  -  T e l  2 2  3 8 4 2  1 3 8 8  –  C e p .  2 8  3 9 0 - 000  -  P o r c i ú n c u l a - R J  e - m a i l :   
          p r e g ã o @ p o r c i u n c u l a . r j . g o v . b r – s i t e o f i c i a l : w w w . p o r c i u n c u l a . r j . g o v . b r 

   Página 43 de 62 

 

51.  
Seladora para embalagem 

Tipo/aplicação: manual-mesa/ grau cirúrgico 
Unid. 01 

52.  

Sofá Cama hospitalar 

Dimensões posição cama: comprimento: 188 até 220 cm; 

Revestimento: courvin. 

Unid. 01 

53.  

Cama comum beliche 

Tipo/material de confecção/acessórios: simples/madeira/ 

colchão 

Unid. 10 

54.  
Ar Condicionado tipo Split 9.000 a 12.000 BTUS 

Função: quente e frio 
Unid. 10 

55.  Telefone sem fio com secretária eletrônica Unid. 16 

56.  

Tela de Projeção 

Deve estar em linha de produção pelo fabricante; Tela 

projeção com tripé retrátil manual; Área visual de 

aproximadamente 1,80 x 1,80 m (+ ou - 10%); Deverá 

possuir estojo em alumínio com pintura eletrostática 

resistente a riscos e corrosões; Possuir poste central com 

resistência e sustentação suficiente para atender a 

especificação da tela citada acima; Deverá possuir superfície 

de projeção do tipo matte white (branco opaco) ou similar, 

que permita ganho de brilho; possuir bordas pretas que 

permita enquadramento da imagem; O equipamento deverá 

ser novo, semuso, reforma ou recondicionamento; Garantia 

mínima de 12 meses. 

Unid. 01 

57.  

Projetor Multimídia (Datashow) 

Deve estar em linha de produção pelo fabricante, deve 

possuir tecnologia LCD com matriz ativa TFT com 16 

milhões de cores; Resolução mínima nativa de 1024 x 768 e 

compatibilidade 16:9; Deve possuir interfaces de 

comunicação, sendo 01 (uma) VGA e 01 (uma) HDMI; Deve 

possuir entrada USB; Luminosidade mínima de 2500 lumens; 

Alto-falante integrado no projetor com o mínimo de 1W de 

potência; Alimentação automática 100-120V, 220-240V; 

Controle remoto IR, cabo de alimentação, cabo VGA; 

Manual do usuário; Suporta apresentações a partir de um 

pen-drive direto no projetor (sem o uso de pc); O 

equipamento deverá ser novo, sem uso, reforma ou 

recondicionamento; Garantia mínima de 12 meses. 

Unid. 01 

58.  

Computador (Desktop-Básico) 

Especificação mínima: que esteja em linha de produção pelo 

fabricante; computador desktop com processador no mínimo 

Intel core i3 ou AMD a10 ou similar; possuir 1 (um) disco 

rígido de 500 gigabyte; memória RAM de 08 (oito) 

gigabytes, em 02 (dois) módulos idênticos de 04 (quatro) 

gigabytes cada, do tipo SDRAM DDR4 2.133 mhz ou 

superior, operando em modalidade dual channel; a placa 

principal deve ter arquitetura ATX, MICROATX, BTX ou 

Unid. 04 
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MICROBTX, conforme padrões estabelecidos e divulgados 

no sítio www.formfactors.org, organismo que define os 

padrões existentes; possuir pelo menos 01 (um) slot PCI-

EXPRESS 2.0 x16 ou superior; possuir sistema de detecção 

de intrusão de chassis, com acionador instalado no gabinete; 

o adapatador de vídeo integrado deverá ser no mínimo de 01 

(um) gigabyte de memória, possuir suporte ao microsoft 

directx 10.1 ou superior, suportar monitor estendido, possuir 

no mínimo 02 (duas) saídas de vídeo, sendo pelo menos 01 

(uma) digital do tipo hdmi, display port ou dvi; unidade 

combinada de gravação de disco ótico cd, dvd rom; teclado 

usb, abnt2, 107 teclas (com fio) e mouse usb, 800 dpi, 2 

botões, scroll (com fio); monitor de led 19 polegadas 

(widescreen 16:9); interfaces de rede 10/100/1000 e wifi 

padrão ieee 802.11 b/g/n; sistema operacional windows 10 

pro (64 bits); fonte compatível e que suporte toda a 

configuração exigida no item; gabinete e periféricos deverão 

funcionar na vertical ou horizontal; todos os equipamentos 

ofertados (gabinete, teclado, mouse e monitor) devem possuir 

gradações neutras das cores branca, preta ou cinza, e manter 

o mesmo padrão de cor; todos os componentes do produto 

deverão ser novos, sem uso, reforma ou recondicionamento; 

garantia de 12 meses. 

59.  

No-Break (Para Computador) 

Especificação mínima: que esteja em linha de produção pelo 

fabricante; no-break com potência nominal de 1,2 KVA; 

potência real mínima de 600w; tensão entrada 115/127/220 

volts (em corrente alternada) com comutação automática; 

tensão de saída 110/115 ou 220 volts (a ser definida pelo 

solicitante); alarmes audiovisual; bateria interna selada; 

autonomia a plena carga mínimo 15 minutos considerando 

consumo de 240 WATS; possuir no mínimo 06 tomadas de 

saída padrão brasileiro; o produto deverá ser novo, sem uso, 

reforma ou recondicionamento; garantia de 12 meses. 

Unid. 10 

60.  

Computador (Servidor-Básico) 

Especificação mínima: que esteja em linha de produção pelo 

fabricante; computador servidor com processador no mínimo 

Intel XEON E3 ou AMD OPTERON ou similar; memória 

RAM 16GB DDR4 ECC 2133 MHZ (2 módulos de 8gb); 

disco rígido: 2 x 1 TB 7200rpm SATA 3 - configurado em 

RAID 1; unidade combinada de gravação de disco ótico CD, 

DVD ROM, conexão SATA, sem monitor, gabinete rack, 

teclado deverá conter todos os caracteres da língua 

portuguesa, inclusive ç e acentos, nas mesmas posições do 

teclado padrão abnt2 com fio e mouse óptico USB, 800 DPI, 

2 botões mais scroll - com fio; interfaces de rede 2 x rede 

10/100/1000 (integrada); interfaces de vídeo integrada à CPU 

com 16mb; fonte compatível e que suporte toda a 

configuração exigida no item; sistema operacional Windows 

server 2012 r2 standard (64 bits) ou superior; todos os 

componentes do produto deverão ser novos, sem uso, 

reforma ou recondicionamento; garantia de 36 meses. 

Unid. 01 

http://www.formfactors.org/
http://www.formfactors.org/
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61.  

No-Break (Para Servidor) 

Especificação mínima: que esteja em linha de produção pelo 

fabricante; no-break com potência nominal de 3,2 kva; tensão 

entrada 115/127/220 volts (em corrente alternada) com 

comutação automática; tensão de saída 110/115 ou 220 volts 

(a ser definida pelo solicitante); possuir no mínimo 06 

tomadas de saída padrão brasileiro; alarmes audiovisual; 

interface rs232 e usb; gerenciamento por software 

(proprietário); alarmes audiovisual; forma de onda senoidal 

pura; autonomia a plena carga mínimo 15 minutos; o produto 

deverá ser novo, sem uso, reforma ou recondicionamento; 

garantia de 12 meses. 

Unid. 01 

62.  

Impressora Laser (Comum) 

Especificação mínima: que esteja em linha de produção pelo 

fabricante; impressora laser com padrão de cor 

monocromático; resolução mínima de 1200 x 1200 DPI; 

velocidade de 35 páginas por minuto PPM; suportar tamanho 

de papel a5, a4 carta e ofício; capacidade de entrada de 200 

páginas; ciclo mensal de 50.000 páginas; interface USB; 

permitir compartilhamento por meio e rede 10/100/100 

ethernet e WIFI 802.11 b/g/n; suportar frente e verso 

automático; o produto deverá ser novo, sem uso, reforma ou 

recondicionamento garantia de 12 meses. 

Unid. 03 

63.  

Impressora Multifuncional 

Especificação mínima: que esteja em linha de produção pelo 

fabricante; impressora laser com padrão de cor 

monocromático; resolução mínima de 1200 x 1200 DPI; 

velocidade de 35 páginas por minuto PPM; suportar tamanho 

de papel a5, a4 carta e ofício; capacidade de entrada de 200 

páginas; ciclo mensal de 50.000 páginas; interface USB; 

permitir compartilhamento por meio e rede 10/100/100 

ethernet e WIFI 802.11 b/g/n; suportar frente e verso 

automático; o produto deverá ser novo, sem uso, reforma ou 

recondicionamento garantia de 12 meses. 

Unid. 02 

64.  
Ventilador de Teto/Parede 

Composição/ tipo: 3 ou 4 pás/ parede 
Unid. 10 

65.  
Forno de Microondas 

Capacidade: de 26  a  30L 
Unid. 02 

Equipamentos/materiais oriundos do recurso do Programa/Ação Proposta nº 

12097.798000/1170-08 do Ministério da Saúde 

66.  

Exercitador de mãos e dedos: 

Construído em plástico de alta resistência, com capacidade 

de acondicionamento e trabalho isolado em mola individual 

para cada dedo ou de modo global. Com resistência de 5.0 

lbs - 3,2 Kg. 

Unid. 04 
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67.  

Cicloergômetro: 

Bicicleta Ergométrica Horizontal deve possuir painel com 

display em LCD e módulo eletrônico com no mínimo as 

seguintes funções: velocidade, tempo, distância, calorias. 

Monitor cardíaco com sensor do tipo HandGrip; Sistema 

magnético de carga com no mínimo 08 níveis de regulagem; 

Capacidade de no mínimo 120 Kg; Suporte e apoio para as 

mãos com empunhadura emborrachada; Compartimento para 

garrafa d água; Estrutura em aço com pintura eletrostática 

com alta resistência à corrosão; Assento e encosto 

ergonômicos e confeccionados em material impermeável 

com regulagem de distância dos pedais; Cinta para fixação 

do pé no pedal. A alimentação elétrica será definida pela 

entidade solicitante. 

Unid. 02 

68.  

Cadeira para massagem: 

Material de confecção: aço / ferro pintado; Capacidade: até 

140 kg. 

Unid. 06 

69.  

Estimulador Neuro-Muscular: 

Equipamento digital, microprocessado com no mínimo 2 

canais. Deve oferecer no mínimo as correntes TENS, FES, 

Corrente Russa, Interferencial. Deve possuir sistema de 

segurança para emissão das correntes no paciente e memória 

de dados. Deve acompanhar o equipamento os seguintes 

acessórios: no mínimo 02 cabos para aplicação, cabo de 

força, no mínimo 04 eletrodos de borracha. 

Unid. 01 

70.  
Freezer  comum: 

Tipo: horizontal 01 porta, de 201 a 400 litros. 
Unid. 01 

71.  

Eletroencefalógrafo 
 

Amplificador de no mínimo 19 canais monopolares para 

EEG, 3 canais bipolares para ECG, EEG e sensores. 

Conversão A/D de no mínimo 12 bits. Filtros passa-alta e 

passa-baixa configuráveis com processamento digital de 

sinais. Sensibilidade: 1 a 2000 µV para canais de EEG e 

sensores. Faixa de frequência: 0,01 Hz a 100 Hz. Nível de 

ruído menor que 0,4 µVrms. Impedância de entrada: >100 

Mohm. Rejeição de modo comum: maior de 100 dB. 

Frequência de amostragem de no mínimo 200 Hz por canal. 

Filtro notch digital ajustado na frequência de 60 Hz com 

atenuação mínima de 40 dB. Filtro para baixas frequências 

selecionável de forma individual para cada canal. Filtro para 

altas frequências. Deve acompanhar o amplificador os 

seguintes acessórios: fonte de alimentação (se houver) e 

cabos, 1 jogo de eletrodos com no mínimo 25 unidades, pasta 

eletrocondutora para EEG digital, software para análise e 

interpretação de resultados para EEG digital e mapeamento 

cerebral, estimulador visual, auditivo e fone de ouvido (foto e 

áudio estimuladores). Deverá ser fornecido computador com 

sistema operacional no mínimo Windows 8, com licença do 

sistema operacional do PC e no mínimo Office 2013, com 

processador Pentium Core 2Duo ou superior, 2GHz ou 

Unid 01 
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superior e monitor colorido LCD de no mínimo 15 

polegadas, placa de rede. Impressora jato de tinta ou laser. 

72.  

Eletroneuromiógrafo: 

Eletroneuromiógrafo com no mínimo 02 canais, para 

neurocondução sensitiva e motora, ondas F, reflexo H, 

inching sensitivo e motor; miografia: EMG quantitativa, 

análise de padrão de interferência e análise automática de 

atividade espontânea; junção neuromuscular para estudo de 

decremento, teste de tetanização, estudo de Jitter -fibra única; 

técnicas especiais: reflexos de piscamento, sacral, 

bulbocavernoso, reflexo-T, reflexo cutâneo-simpático, estudo 

de tremor; reflexo cutâneo-simpático RCS; Potencial 

evocado somatossensitivo PESS. Características aproximadas 

do amplificador: número de canais: 02; taxa de amostragem 

por canal: 40 kHz; Conversor A/D: 16 bits; margem de 

entrada 0.02 - 50 mV; impedância de entrada: acima de 

400MO; nível de ruído na banda de 2 Hz-10 kHz, no 

máximo: menor que 0,5 µV RMS; sensibilidade: 0.1 - 50000 

microV/div; filtro passa-alta: 0.02 - 3000 Hz; Filtro passa-

baixa: 10 - 10000 Hz. Características aproximadas do 

Estimulador elétrico: Amplitude do estímulo 0.1 - 100 m; 

Duração do estímulo 0.05 - 5 ms; Forma de estímulo 

Retangular; Frequência do estímulo 0,1 a 100Hz. Possuir 

software com EMG e PESS; Cabo coaxial blindado de 

extensão com 2 vias; Eletrodo de estimulação em barra com 

pontas intercambiáveis metálicas/feltro adulto; Eletrodo terra 

em pulseira de fibra condutiva; Terminal de cúpula de 25cm; 

Eletrodo interligador para registro de PEs; Par de terminais 

em alça em fibra condutiva Adulto; Eletrodo de agulha 

monopolar; Eletrodo de cúpula; Suporte de mesa 

pantográfico; Eletrodo de superfície; Cabo de extensão 

coaxial blindado com 3 vias e terra no pino 3; maleta de 

transporte; Eletrodo terra em pulseira de fibra condutiva 

400mm e Eletrodo terra em pulseira de fibra condutiva 

250mm. 

Unid. 01 

 
2.1 – As especificações e preços estimados dos equipamentos constam da planilha de quantitativos e preços 

unitários deste termo foram estabelecidos em conformidade com a RENEM – Relação Nacional de 

Equipamentos e Materiais – Ministério da Saúde; 

 
2.2 – O preço total para a aquisição do objeto do edital pela Administração para o Termo de Cooperação é de 

R$ 892.500,00 (oitocentos e noventa e dois mil e quinhentos reais) e de R$ 113.446,00 (cento e treze mil, 

quatrocentos e quarenta e seis reais) os itens referentes ao CER.  

 

2.3 - No ato da entrega o prazo de garantia do(s) equipamento(s) deverá ser igual ou superior a 80% (oitenta 

por cento) do preço definido pelo fabricante. 
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2.4 - O objeto poderá sofrer acréscimos ou supressões nos limites previstos no art. 65 §§ 1º e 2º, da Lei 

Federal nº 8.666/93. 

2.5 - Os equipamentos deverão ser novos, sendo vedada a aquisição de equipamentos/materiais usados, 

recondicionados ou remanufaturados. 

 

3 - PRAZO PARA FORNECIMENTO: 
 

3.1- O período estimado para entrega total dos equipamentos será de até 20 (vinte) dias corridos e começará a 

fluir a partir do 1º (primeiro) dia útil seguinte ao do recebimento, pela contratada, do Termo de Autorização de 

Fornecimento, a ser emitido pela Secretaria Municipal de Saúde. 

  

3.2- O prazo vertente poderá ser prorrogado, mantidas as demais condições da contratação e assegurada a 

manutenção do seu equilíbrio econômico-financeiro, desde que ocorra algum dos motivos elencados no §1º do 

art. 57 da Lei Federal nº8. 666/93, devidamente autuado em processo. 
 

4 –DA ENTREGA: 
 

4.1 - O(s) material(is) solicitado(s) deverá(ão) ser entregues no Serviço de Almoxarifado vinculado à 

Secretaria Municipal de Saúde, situado na Rua Schuwartz Vieira, n° 74, Centro – Porciúncula –RJ, no período 

compreendido entre 8h e 14h, de 2ª a 6ª feira, exceto nos feriados nacionais, do Estado do Rio de Janeiro e do 

Município de Porciúncula.  

 

5 - OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES: 
 

5.1 - DA CONTRATADA 
 

5.1.1 – Fornecer os equipamentos/materiais no local de entrega previsto nesse termo.  
 

5.1.2 - Cumprir todas as demais obrigações impostas pelo edital e seus anexos. 
 

5.1.3 - Promover por sua conta, através de seguros, a cobertura dos riscos a que se julgar exposta, em vista das 

responsabilidades que lhe cabem na execução do objeto do edital. 

 

5.1.4 - Apresentar o registro da Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA – para os equipamentos 

cujo Registro é de caráter obrigatório. 
 

5.1.5 - Aceitar os acréscimos ou supressões do objeto do edital nos limites fixados no art. 65,§§ 1º e 2º, da Lei 

Federal nº 8.666/93. 
 

5.2 – DA PREFEITURA 
 

5.2.1- Solicitar, na data da abertura dos envelopes da presente licitação e se julgar necessária, a presença de 

servidor da Secretaria Municipal de Saúde da PMP-RJ. 
 

5.2.2- Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com as condições de preço e prazo estabelecidos 

no edital. 
 

 

5.2.3 - Promover o acompanhamento e fiscalização da execução do objeto contratado, de forma que sejam 

mantidas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
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5.2.5 - Aplicar as penalidades por descumprimento do pactuado no edital. 

 

 6 - FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO DA CONTRATAÇÃO: 
 

6.1 – O gerenciamento e a fiscalização da contratação decorrente do edital caberão aos responsáveis 

designados pela Secretaria Municipal de Saúde, que determinará o que for necessário para regularização de 

faltas ou defeitos nos termos do art. 67 da Lei Federal nº 8.666/93. 
 

6.2 – Ficarão reservados à fiscalização o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso singular, 

omisso ou duvidoso não previsto no processo administrativo e tudo o mais que se relacione com o objeto 

licitado, desde que não acarrete ônus para a Prefeitura Municipal de Porciúncula ou modificação da 

contratação. 
 

7.1 - As decisões que ultrapassarem a competência do servidor responsável pela fiscalização deverão ser 

solicitadas formalmente pela CONTRATADA à autoridade administrativa imediatamente superior ao 

servidor, através dele, em tempo hábil para a adoção de medidas convenientes. 

 
7.4- A CONTRATADA deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção, verificação e 

controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer todos os dados, elementos, explicações, 

esclarecimentos, soluções e comunicações necessários ao desenvolvimento de sua atividade. 

 
7.5- A existência e a atuação da fiscalização da Prefeitura, em nada restringirão a responsabilidade única, 

integral e exclusiva da CONTRATADA, no que concerne ao objeto da contratação, às implicações próximas e 

remotas perante a Prefeitura ou perante terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de irregularidades 

decorrentes da execução contratual não implicará co-responsabilidade da Prefeitura ou de seus prepostos, 

devendo, ainda, a CONTRATADA, sem prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento 

imediato a Prefeitura dos prejuízos apurados e imputados a falhas em suas atividades. 
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PREGÃO Nº. 009/2020 – TIPO PRESENCIAL – PROCESSO Nº: 06.459/2019. 

 
 

ANEXO III - MINUTA DO CONTRATO 

 
São partes acordantes do presente contrato, o MUNICÍPIO DE PORCIÚNCULA, pessoa jurídica de direito 

público interno, inscrita no CNPJ sob o número ..................................., através da Secretaria Municipal de 

Saúde, inscrita no CNPJ sob o número.................................., com sede à ....................................... doravante 

simplesmente denominado CONTRATANTE,  neste  ato  representado  por  ...........................................,  

brasileiro(a),  (qualificação da pessoa física), residente .................................................., portador 

da Carteira de identidade n° ..............., expedida pelo...........................,inscrito no   CPF sob o n° 

............................. e.......(nome da pessoa jurídica ou física), (qualificação da pessoa física), (qualificação da 

pessoa jurídica) pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o número................ e no Estado sob o 

número,............, com sede (residente) na (a)...................., doravante simplesmente denominada 

CONTRATADA, neste ato representado (pessoa jurídica) por seu..........., que se declaram conhecedoras do 

teor do Edital de Pregão Nº 009/2020, concordando com todos seus certames e prometendo cumprir fielmente 

o que nele está estipulado, sob as seguintes cláusulas e condições: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA (Do objeto) – (descrever o objeto) 

1.1- A contratada obriga-se a entregar o(s) equipamento(s), constante (s) do (s) item(s) vencedor (s) na ata e 

mapa de detalhamento das propostas: 

 

1.2- (descrever a quantidade, produto, preço unitário e total) 

 

CLÁUSULA SEGUNDA (Do local e prazo de entrega) – 

 

2.1- O prazo para entrega total dos equipamentos será de até 20 (vinte) dias corridos e começará a fluir a 

partir do 1º (primeiro) dia útil seguinte ao do recebimento, por parte da CONTRATADA, do Termo de 

Autorização de fornecimento, a ser emitido pela Secretaria Municipal de Saúde. 
 

2.1.1- O prazo vertente poderá ser prorrogado, mantidas as demais condições da contratação e assegurada a 

manutenção do seu equilíbrio econômico-financeiro, desde que ocorra algum dos motivos elencados no §1º 

do art. 57 da Lei Federal nº8. 666/93, devidamente autuado em processo. 
 

2.2- Local designado para entrega dos equipamentos: o(s) equipamento(s) solicitado(s) deverá(ão) ser 

entregues no Serviço de Almoxarifado (SAL) da Secretaria Municipal de Saúde, situado na Rua Schuwartz 

Vieira n.º 74, Centro, Porciúncula/RJ, no período compreendido entre 8h a 14h, de 2ª a 6ª feira, exceto 

feriados nacionais, do Estado do Rio de Janeiro e do Município de Porciúncula 
 

2.3- As faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas ao emitente e seu vencimento correrá 10 (dez) 

dias úteis após a data de sua reapresentação. 

CLÁUSULA TERCEIRA (Do preço e condições de pagamento) - O preço estipulado pelas partes para a 

aquisição dos materiais, objeto do presente contrato será de R$ (.....)................. A despesa relativa ao custo do 

objeto a ser licitado, será coberta com recursos disponíveis na conta (s) corrente (s) da Secretaria Municipal 

de Saúde. 
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PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamento será efetuado mediante a apresentação da Nota Fiscal 

devidamente fiscalizada e assinada, no verso, pela Secretária solicitante, conjuntamente com 02 servidores, 

atestando a perfeita execução dos serviços. 

 
PARÁGRAFO SEGUNDO - O pagamento será efetuado no máximo ao trigésimo dia útil, a contar do período 

de adimplemento da obrigação e de todas as demais exigências do órgão intermediador, e deverá ser requerido 

junto à Secretaria requisitante, com o documento de cobrança do objeto executado no período da obrigação, isento 

de erros e devidamente acompanhado dos seguintes comprovantes: 

 
a) Certificado de Regularidade para com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), (Lei n.º 

8.036/90, artigo 27); 

 

b) Prova de regularidade relativa à Fazenda Federal através da Certidão de Quitação de Tributos, 

Contribuições Federais e à Dívida Ativa da União, com base na Portaria conjunta RFB/PGFN nº 1751, de 02 de 

outubro de 2014, expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil em conjunto com a Procuradoria- Geral da 

Fazenda Nacional. 

 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Na ocorrência de eventuais antecipações de pagamento, sempre em 

correspondência à antecipação de execução, o respectivo desconto, seja a requerimento do contratado ou no 

interesse da Administração, será calculada aplicando-se o índice de 0,033% (trinta e três milésimos por cento) por 

dia de antecipação. Aplicar-se-á, como desconto, a compensação financeira acima referida, atendendo-se deste 

modo, o que dispõe a alínea, “d”, do inciso XIV do artigo 40 da Lei Federal n º 8.666/93. 

 

a) Ocorrendo atraso no pagamento das obrigações e desde que este atraso decorra de culpa da PMP-RJ, o 

valor devido será acrescido de 0,1% (um décimo por cento) a título de multa, além de 0,033% (trinta e três 

milésimos por cento) por dia de atraso, a título de compensação financeira, a serem calculados sobre a parcela 

devida. 

 

b) O pagamento da multa e da compensação financeira a que se refere o subitem anterior será efetivado 

mediante autorização expressa da Secretária de Educação, em processo próprio, que se iniciará com o 

requerimento da licitante contratada dirigido à Secretaria Municipal de Educação da PMP-RJ. 

 
PARÁGRAFO QUARTO – Nos preços ora contratados estão incluídas todas as despesas necessárias à aquisição 

dos materiais, tais como: impostos, taxas, salários, encargos sociais, benefícios (auxílio alimentação, vale-

transportes, seguro-saúde, etc), além de todo e qualquer meio necessário para a execução do objeto do presente, 

inclusive quando necessário, instalação, manutenção e gerenciamento, não havendo nenhum vínculo com os 

valores praticados pela CONTRATANTE aos empregados da CONTRATADA. 

 
CLÁUSULA QUARTA (Da dotação orçamentária) – Os encargos financeiros decorrentes desta licitação 

correrão por conta de dotação orçamentária da Lei Orçamentária Municipal para o exercício de 2020, com 

verba proveniente dos recursos advindos do Termo de Cooperação celebrado entre a Secretaria de Estado de 

Saúde e o Município de Porciúncula e da Proposta nº 12097.798000/1170-08 do Ministério da Saúde, as 

principais fontes pagadoras as quais custearão a aquisição do objeto da presente licitação e que passam a 

integrar amplamente este Edital na modalidade de PREGÃO, a saber: 
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 Projeto/Atividade  

Código Descrição Programa de Trabalho 

 

 

44.90.51 

44.90.52 

Aquisição de equipamentos/materiais oriundos do Termo de 

Cooperação celebrado entre a Secretaria de Estado de Saúde 

e o Município de Porciúncula e equipamentos/materiais 

permanentes oriundos do recurso do Programa/Ação, 

conforme Proposta nº 12097.798000/1170-08 do Ministério 

da Saúde, conforme as especificações descritas no processo 

administrativo nº. 06.459/2019 da Secretaria Municipal de Saúde 

e no ANEXO II (Proposta Detalhe e Termo de Referência), 

parte integrante do Edital do Pregão nº 009/2020. 

10.302.0087.1134.1134 

 

 

CLÁUSULA QUINTA (Do recebimento dos materiais) – 

 
5.1 - Os materiais solicitados deverão ser entregues ao Serviço de almoxarifado (SAL) da Secretaria 

Municipal de Saúde, situado na Rua Schuwartz Vieira n.º 74, Centro, Porciúncula/RJ, no período 

compreendido entre 8h às 14h, de 2ª a 6ª feira, exceto feriados nacionais, do Estado do Rio de Janeiro e do 

Município de Porciúncula e através da presença do responsável (is) a serem designados pelo Secretário 

Municipal de Saúde, no local e prazo indicados na cláusula segunda, correndo por conta do CONTRATADO 

as despesas decorrentes de fretes, embalagens, encargos e tudo mais que se relacionar com a perfeição na 

entrega do produto adquirido. 

 

5.2 - Os materiais serão fornecidos ao responsável designado pela Secretaria Municipal Requisitante, 

mediante a verificação, inspeção, conferência e tudo mais que se relacionar com a perfeição do bem 

adquirido, feita por pessoa ou comissão habilitada, devidamente nomeada ou indicada pela Secretaria 

solicitante, e deverão ser recebidos tal como, a saber: 
 

a) Provisoriamente, após conformidade do responsável ou responsáveis designados na cláusula quinta, 

parágrafo primeiro, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da 

comunicação escrita do contratado; 
 

b) Definitivamente, após manifestação favorável do servidor ou comissão acima referida, mediante termo 

circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação, ou vistoria que comprove a 

adequação do objeto aos termos contratuais, observado o disposto no artigo 69 (sessenta e nove) da Lei pertinente 

a esta matéria; 
 

5.3 - Caso não aceito o material, o mesmo deverá ser substituído no prazo fixado pela Administração Municipal, 

com ressarcimento por parte do fornecedor, dos prejuízos causados a esta Prefeitura. A não ocorrência dentro do 

prazo estipulado deverá ser justificada; se não aceita, sujeitar-se-á às penalidades previstas na legislação pertinente. 
 

5.4 - Em razão do presente termo, a adjudicatária fica obrigada a entregar o bem dentro das especificações e 

qualidades apresentadas nas propostas, no prazo previsto. A não ocorrência deverá ser justificada perante a 

Administração, podendo esta, aceitar ou não. 
 

CLÁUSULA SEXTA (Dos direitos e responsabilidades) - A CONTRATADA se responsabilizará pela 

perfeita entrega dos equipamentos objeto no presente contrato, inclusive pela sua manutenção e qualidade, 

correndo por sua conta e risco o transporte do mesmo até a efetiva entrega em seu destino às pessoas 

autorizadas pela CONTRATANTE. 
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CLÁUSULA SÉTIMA (Das obrigações da Contratada) - A CONTRATADA se obriga a manter, durante 

todo período de vigência deste contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, mantendo todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas no processo de licitação. 

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: A CONTRATADA deverá custear todas as despesas inerentes à entrega dos 

produtos, tais como: combustíveis, transporte, manutenção, seguros, taxas, impostos, salários, encargos 

trabalhistas, sócios e outros que resultarem do fiel cumprimento dos serviços propostos, serão inteiramente de 

responsabilidade da empresa CONTRATADA, sendo certo que a mesma manterá inalterados os preços e 

condições propostas e responderá por todo o ônus que venha a incidir na prestação dos serviços. 

 
PARÁGRAFO SEGUNDO: A CONTRATADA obriga-se a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 

substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas, os produtos 

entregues em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais 

empregados quando da entrega, a critério da Administração. 

 
PARÁGRAFO TERCEIRO: A CONTRATADA obriga-se  a arcar com a responsabilidade civil por todos e 

quaisquer danos materiais e morais causados pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, 

prepostos ou representantes, dolosa ou culposamente, à Administração ou a terceiros; 

 
PARÁGRAFO QUARTO: A CONTRATADA responsabilizar-se-á pela disciplina dos seus empregados 

durante a jornada de trabalho e, ainda, pela manutenção de respeito e cortesia no relacionamento entre colegas 

e com os servidores da Secretaria requisitante. 

 
PARÁGRAFO QUINTO: A CONTRATADA garantirá o comportamento moral e profissional de seus 

empregados, cabendo-se responder integral e incondicionalmente por todos os danos e/ou atos ilícitos 

resultante de ação ou omissão destes, inclusive por inobservância de ordens e normas da CONTRATANTE. 

 
PARÁGRAFO SEXTO: A CONTRATADA irá Lançar na Nota Fiscal as especificações do serviço, de modo 

idêntico àqueles constantes do objeto do Edital do Pregão e do Termo de Referência. 

 
PARÁGRAFO SÉTIMO: Os empregados da CONTRATADA não manterão nenhum vínculo  empregatício com 

a CONTRATANTE, sendo de sua inteira responsabilidade as obrigações sociais, previdenciárias e Trabalhistas 

relativas aos seus empregados ou contratados, inclusive no que tange ao Seguro de Acidente de Trabalho, 

desligamento, horas extras, diárias, quaisquer despesas com alimentação, locomoção, não cabendo à 

CONTRATANTE qualquer tipo de responsabilidade nem encargos de qualquer natureza, previstas na legislação 

específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade à Administração. 

 
PARÁGRAFO OITAVO: A CONTRATADA não transferirá a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo 

parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto 

nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato; 

 
CLÁUSULA OITAVA: (Das obrigações da Contratante) – 

8.1- Atestar nas Notas Fiscais e/ou faturas a efetiva entrega dos equipamentos objeto do presente, conforme 

ajuste representado pela Nota de Empenho. 

8.2 - Aplicar à CONTRATADA penalidade, quando for o caso. 
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8.3- Prestar à CONTRATADA toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária ao perfeito 

cumprimento do contrato ou instrumento equivalente, proporcionando-a todas as condições para que possa 

desempenhar seus serviços de acordo com as determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos, 

especialmente do Termo de Referência; 
 

8.4- Efetuar o pagamento à CONTRATADA no prazo avençado, após a entrega da Nota Fiscal, devidamente 

atestada, no setor competente, e exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas, de acordo com as 

cláusulas contratuais e os termos de sua proposta. 
 

8.5- Exercer o acompanhamento e a fiscalização da entrega, por servidor ou comissão especialmente 

designada e notificar, por escrito, à CONTRATADA da aplicação de qualquer sanção. 
 

8.6- Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas pela CONTRATADA, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação. 
 

8.7 – A existência e a atuação da fiscalização em nada restringirão a responsabilidade única, integral e exclusiva 

da CONTRATADA, no que concerne ao objeto da contratação, às implicações próximas e remotas perante a 

PMP/RJ ou perante terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de irregularidades decorrentes da execução 

contratual não implicarão em responsabilidade da PMP/RJ ou de seus prepostos, devendo, ainda, a 

CONTRATADA, sem prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato a PMP/RJ dos 

prejuízos apurados e imputados À falhas em suas atividades. 

 

CLÁUSULA NONA (Dos reajustes) – Os preços poderão ser reajustados, para restabelecer a relação que as 

partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contrato e a retribuição da Administração para justa 

remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do 

contrato, na hipótese de sobreviverem fatos imprevisíveis ou previsíveis, impeditivos da execução do 

ajustado. 
 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como 

a superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data da apresentação da proposta, de 

comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão a revisão destes, para mais ou para menos, 

conforme o caso. 
 

PARÁGRAFO SEGUNDO: O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem no objeto, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato, e, no caso particular de reforma de edifício ou de equipamento, até o limite de 50% 

(cinqüenta por cento) para os seus acréscimos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA (Da vigência contratual) – O presente, ora pactuado, terá vigência de prazo de 90 

(noventa) dias úteis, após a homologação do pregão. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O objeto do presente contrato será fielmente executado como aqui avençado, 

nos termos do instrumento convocatório e da legislação vigente a partir da homologação do pregão que deu 

origem ao presente instrumento. 
 

PARÁGRAFO SEGUNDO: O término do presente pacto dar-se-á em 90 (noventa) dias úteis, salvo 

prorrogação, adstrita ao previsto no artigo 57 (cinquenta e sete) da Lei que estabelece normas gerais sobre 

licitações e contratos, desde que a proposta da CONTRATADA seja mais vantajosa para o CONTRATANTE. 
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PARÁGRAFO TERCEIRO: O período estimado para entrega total dos equipamentos será de até 20 

(vinte) dias corridos e começará a fluir do 1º (primeiro) dia útil seguinte ao do recebimento do Termo de 

Autorização de Fornecimento, a ser emitido pela Secretária Municipal de Saúde. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA (Da rescisão contratual) - O descumprimento da cláusula ou condição 

deste Contrato ou do Edital e seus Anexos poderão sujeitar a CONTRATADA à multa de até 20% (vinte por 

cento) do valor total atualizado do Contrato, de acordo com a gravidade da infração, sem prejuízo da 

possibilidade da rescisão unilateral do Contrato, quando for o caso, e de responder, a CONTRATADA, pelos 

danos decorrentes da infração, sendo-lhe aplicado o valor máximo da multa quando a infração motivar a 

rescisão do Contrato. Não sendo exclusa a possibilidade da aplicação de outras sanções previstas no edital, 

neste Contrato e na legislação própria, a exemplo, no que couber, o previsto no artigo 86 (oitenta e seis) e 

seguintes da Lei 8.666/93 e no artigo 7º da Lei 10.520/2002, tais como: 

 

a) advertência, que será aplicada sempre por escrito; 

b) multas; 

c) rescisão unilateral do Contrato sujeitando-se a CONTRATADA ao pagamento de indenização ao 

CONTRATANTE por perdas e danos; 

d) Suspensão temporária do direito de licitar com esta Prefeitura e com outros entes municipais; 

e) Indenização à CONTRATANTE da diferença de custo para contratação de outro licitante; 

f) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, por 

prazo não superior a 05 (cinco) anos; 

g) A multa será aplicada à razão de 0,1% (um décimo por cento) sobre o valor total do objeto em 

atraso, por dia de atraso na execução do ora neste instrumento previsto; e 

h) O valor máximo das multas não poderá exceder, cumulativamente, a 20% (vinte por cento) do valor 

do Contrato. 

 
PARÁGRAFO ÚNICO: Além das cominações acima, a CONTRATADA, incorrerá em multa de 5% (cinco por 

cento) quando o atraso na entrega ensejar a rescisão do ora nestes termos avençado, com base no valor total 

atualizado do Contrato. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA (Da rescisão unilateral) - A CONTRATADA reconhece plenamente os 

direitos do CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no artigo 79, I da Lei nº 8.666/93, sem 

prejuízo da aplicação do dispositivo nos incisos II e III do mesmo dispositivo. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA (Da legislação aplicável) - A este contrato aplicar-se-ão as disposições 

das Leis Federais nº 10.520/2002 e nº 8.666/93 como também suas alterações. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA O CONTRATANTE providenciará a publicação no prazo de 20 (vinte) 

dias contados da assinatura deste, e às suas expensas, do extrato deste contrato. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA As partes CONTRATANTES obrigam-se por si e seus sucessores, a 

qualquer título a cumprir o presente contrato em todos os pontos que o integram ou o vierem a integrar. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA (Do Foro) - As partes contratantes elegem o Foro da Comarca de 

Porciúncula - RJ, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir 

quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente contrato. 
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E, por estarem às partes de pleno acordo com as disposições estabelecidas neste Termo de Contrato, aceitam 

cumprir fielmente as normas legais e regulamentares, assinam o presente em 03 (três) vias de igual efeito e 

teor, na presença das testemunhas abaixo, para que produza os seus devidos e legais efeitos. 

 

 
Porciúncula - RJ,  de  de 2020. 

 

 

 

 

 

 

 

CONTRATANTE CONTRATADA 

 

 

 

 

 
TESTEMUNHAS: 

 

 

 

Nome:  

CPF nº.: 

 

 

Nome:  

CPF nº.: 
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PREGÃO Nº. 009/2020 – TIPO PRESENCIAL – PROCESSO Nº: 06.459/2019. 
 

 

 

ANEXO IV – MODELO DE CREDENCIAMENTO 
 

 

 

 

 

 

 

 

P  R  O  C  U  R  A  Ç  Ã O 
 

 

 

 

 

 
 

A (nome da empresa)  , CNPJ Nº 

  , com sede à  , neste ato representada pelo 

(s) (sócio ou diretores, com qualificação completa – nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e 

endereço) pelo presente instrumento de mandato, nomeia e constitui, seu (s) Procurador (es) o Senhor (es) 

(nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço), a quem confere(m) amplos poderes para 

junto aos órgão públicos municipais) praticar os atos necessários para representar a outorgante na licitação na 

modalidade de Pregão Presencial nº____/2020, usando dos recursos legais  e acompanhando-os, conferindo-

lhes,   ainda, poderes especiais para desistir de recursos, interpô-los, apresentar lances verbais, negociar e 

reduzir preços e demais condições, confessar, transigir, desistir, firmar compromissos ou acordos, receber e 

dar quitação, podendo ainda, substabelecer esta para outrem, com ou sem reservas de iguais poderes, dando 

tudo por bom firme e valioso. 

 

 

Local, data e assinatura. 

 

 

 

 

 

RECONHECER FIRMA. 
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PREGÃO Nº. 009/2020 – TIPO PRESENCIAL – PROCESSO Nº: 06.459/2019. 
 

 

ANEXO V 
 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 
 

 

 

 

 

 

 

 
 

(nome da empresa)    CNPJ nº  sediada à 

Rua   , declara, sob as penas da Lei, que é conhecedora de todas as 

exigências legais para participação em Processo de licitação pública, e que em conformidade com o Artigo 4º, 

Inciso VII da Lei nº 10.520/2002, cumpre plenamente todos os requisitos habilitatórios constantes do edital 

que rege o Pregão nº ____/2020, ao qual se submete por concordar com os termos neles constantes. 

 

Declara, ademais, que não está impedida de participar de licitações e de contratar com a 

Administração Pública em razão de penalidades, nem de fatos impeditivos de sua habilitação. 

 

 

 

Local e data  ,  de  de 2020. 
 

 

 

 
 

(nome completo do representante legal) 
 

 

 

(Carteira de Identidade do declarante 
 

 

 

 
 

(assinatura do declarante) 

 
 

Observação: 

 

A declaração em epígrafe deverá ser apresentada em papel timbrado da licitante e estar assinada 

pelo representante legal da empresa. 
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PREGÃO Nº. 009/2020 – TIPO PRESENCIAL – PROCESSO Nº: 06.459/2019. 
 

 

 

ANEXO VI 
 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DE HABILITAÇÃO 
 

 

 

 

 

 

 

 

(nome da empresa)   CNPJ nº  sediada à 

Rua  , declara, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem 

fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatória, ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências posteriores. 

 

 

Local e data  ,  de  de 2020. 
 

 

 

 
 

(nome completo do declarante) 
 

 

(Carteira de Identidade do declarante 
 

 

 

(assinatura do declarante) 
 

 

 

 

 

 
 

Observação: 

 

A declaração em epígrafe deverá ser apresentada em papel timbrado da licitante e estar assinada 

pelo representante legal da empresa. 
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PREGÃO Nº. 009/2020 – TIPO PRESENCIAL – PROCESSO Nº: 06.459/2019. 
 

 

 

ANEXO VII 
 

DECLARAÇÃO DE NÃO EMPREGAR MENORES 
 

 

 

 

 

 

 

 

(nome da empresa) _   CNPJ nº      sediada à 

Rua  , por intermédio de seu representante legal, 

Sr.(a)  , portador da Carteira de Identidade nº  e CPF 

nº  , DECLARA, para fins do disposto no Inciso V do Artigo 27, da Lei nº 8.666, de 21/06/93, 

acrescido pela Lei nº 9.854, de 27/10/99, que não emprega menor de 18(dezoito) anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16(dezesseis) anos. 

 
 

RESSALVA: emprega menor, a partir de 14(quatorze) anos, na condição de aprendiz ( ) 

 

 

Local e data  ,  de  de 2020. 
 

 

 

 

 
 

(assinatura identificada do responsável pela empresa) 

 

 

 

 

 

 

 
(OBESERVAÇÃO: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima). 

 

A declaração em epígrafe deverá ser apresentada em papel timbrado da licitante e estar assinada pelo 

representante legal da empresa. 
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PREGÃO Nº. 009/2020 – TIPO PRESENCIAL – PROCESSO Nº: 06.459/2019. 
 

 

 

ANEXO VIII 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ME OU EPP 
 

 

 

 

 

 
 

Ref.: PREGÃO nº 009/2020 –PMP/RJ 
 

 

 

 

     ,  com  sede 

na   , inscrita no CNPJ nº   , vem, por intermédio de seu 

representante legal  o  (a) Sr (a)   ,  portador (a) da Carteira de  Identidade nº  e do 

CPF nº  , DECLARA, sob as penas da Lei, que é    (MICROEMPRESA 

ou EMPRESA DE PEQUENO PORTE), que cumpre os requisitos legais para efeito de qualificação como 

ME-EPP e que não se enquadra em nenhuma das hipóteses elencadas no § 4º do art. 3º da Lei Complementar 

nº 123, estando apta a usufruir dos direitos de que tratam os artigos 42 a 45 da mencionada Lei, não havendo 

fato superveniente impeditivo da participação no presente certame. 

 

 
......................................................................... 

(data) 

 

 

......................................................................... 

(representante legal) 
 

 

 

 

 

 

A declaração em epígrafe deverá ser apresentada em papel timbrado da licitante e estar assinada pelo 

representante legal da empresa. 
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ANEXO IX 
 

MODELO DE RECIBO DO EDITAL 
 
 

 

Processo nº. 06.459/2019. 
 

 
 

COMPROVANTE DE RECIBO DO EDITAL 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 009/2020 

 

 
OBJETO: Aquisição de equipamentos/materiais oriundos do Termo de Cooperação celebrado entre a 

Secretaria de Estado de Saúde e o Município de Porciúncula e equipamentos/materiais permanentes 

oriundos do recurso do Programa/Ação, conforme Proposta nº 12097.798000/1170-08 do Ministério da 

Saúde, conforme as especificações descritas no processo administrativo nº. 06.459/2019 da Secretaria 

Municipal de Saúde e no ANEXO II (Proposta Detalhe e Termo de Referência), parte integrante do Edital do 

Pregão nº 009/2020. 

 

 

A Empresa  ________, retirou este edital de licitação do 

Pregão Presencial nº 009/2020 e deseja ser informada de qualquer alteração pelo telefone 

(...............................), e-mail ______________e/ou endereço _____  
 

_________________________________________________________________________. 

 

 

Porciúncula/RJ,  de  de 2020. 
 

 

 

 

 
 

Assinatura e Carimbo (CNPJ) do representante da empresa 
+ (nome do representante legal da empresa, por extenso). 

 

 

 

 

RAZÃO SOCIAL: 

ENDEREÇO: 

CNPJ: 

INSC. ESTADUAL: 


